
Ao Sr. Diogo André Hossel 

Diretor do Departamento de Esportes 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Assunto: Realização de parceria entre a AREC e o Município de Capanema para a 

formação de atletas e ensino de futebol de campo. 

NOME DA INSTITUIÇÃO: Associação Recreativa Esportiva Capanema - AREC 
CNPJ: 77.832.749/0001-20 
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, s/n°, centro, Capanema/PR. 
CEP: 85760-000 
RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO: Eduardo Antônio da Silva 
Função: Presidente 
CPF: 088.436.809-27 
Telefone/Celular: (46) 99976-2570 

A presente proposta prevê a celebração de uma parceria entre o Município de 
Capanema e a Associação Recreativa Esportiva Capanema - AREC, para desenvolver a 
prática esportiva do futebol de campo desde a infância até a fase adulta. 

0 Esporte por meio de ações educativas desenvolve e contribui para a formação e 
qualidade de vida (autoestima, convívio, integração social, desenvolvimento psicomotore 
saúde). Além de melhorar a disciplina como já comprovado em pesquisas nacionais e 
internacionais, melhoram o desempenho escolar, amplia a concentração e consequentemente 
a evolução e o crescimento pessoal. 

A realidade de grande parte das crianças e adolescentes de Capanema, é a de carência 
financeira, de desestruturação familiar, e principalmente de ociosidade, que pode contribuir 
para o uso de drogas. Esta situação traz como consequência o abandono e insucesso escolar, 
sendo que aproximadamente menos de 50% (cinquenta por cento) (dados IBGE 2015) dos 
adolescentes de até 14 anos chegam ao ensino médio, além do abandono familiar e a prática 
de atos infracionais. A atividade esportiva apresenta-se como um instrumento auxiliar do 
processo de desenvolvimento integral da criança e do adolescente, além de favorecer a 
construção da cidadania. 

Nesse contexto e diante da realidade brasileira, o futebol é responsável por proporcionar 
estes benefícios em todas estas fases da vida, proporcionando desenvolvimento físico, 
afetivo, social e cognitivo, na aquisição de habilidades motoras, gerando satisfação, alegria, 
motivação e saúde a todos que praticam essa modalidade. 

Além disso, o futebol é importante ferramenta de inclusão social, pois mesmo que tenha 
como principio o desenvolvimento físico e da saúde, serve também para a aquisição de 
valores necessários para coesão social, ou seja, possui papel educativo pleno. 

A AREC busca com esta parceria ser a organização corresponsável pelo futebol de 
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campo e de representação do Município de Capanema-PR em competições oficiais, buscando 
ainda valorização e excelência neste esporte, divulgando e representando o Município nos 
jogos e competições de todos os níveis. 

Pelo exposto, requeremos a celebração de uma parceria entre o Município e a AREC 
para os fins da Lei Municipal n° 1.795/2021, especialmente para a execução de atividades de 
formação de atletas e de ensino da modalidade esportiva de futebol de campo dentro do 
Município, nos termos e condições a serem definidos no plano de trabalho a ser 
confeccionado. 

Nos colocamos à disposição para a apresentação de toda a documentação necessária 
e para auxiliar na confecção do plano de trabalho. 

Município de Capanema/PR, 22 de abril de 2022. 

a1 /4kNI 
Eduardo Antonio da Silva 

Presidente da AREC 



Município de OyQ003 
Capanema - PR 

DESPACHO 

Assunto: Análise inicial da Manifestação de Interesse Social apresentada pela Associação 
Recreativa Esportiva Capanema - AREC, com fundamento no  art.  21 da Lei Municipal n° 1.795/2021. 

Tendo em vista que no ano de 2022 será o ano de implementação da Lei Municipal n° 1.795/2022, 
que trata do Incentivo ao Esporte de Capanema, bem como a necessidade de se estabelecer parcerias 
com as entidades da sociedade civil para a consecução desse objetivo, venho apresentar algumas 
considerações sobre a Manifestação de Interesse Social formulada pela AREC. 

Desde a aprovação da Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema, ocorrida em dezembro de 2021, 
a Administração Municipal tem se empenhado para que haja o envolvimento da sociedade civil em cada 
uma das modalidades esportivas, para que os amantes e praticantes de cada modalidade esportiva 
possam ajudar o seu desenvolvimento e também auxiliar no controle das ações, despesas e resultados 
obtidos. 

Dessa forma, uma das entidades que está sendo regularizada nesse período para a consecução dos 
objetivos da Lei de Incentivo ao Esporte foi a Associação Recreativa e Esportiva Capanema - AREC, a 
qual historicamente foi responsável e que continuará sendo responsável pelo desenvolvimento das ações 
relacionadas ao Futebol de Campo. 

Esse apoio à criação/regularização de entidades para cada modalidade esportiva e a celebração de 
parcerias com cada uma delas irá aumentar o número de envolvidos com o esporte e permitirá uma 
melhor organização dos trabalhos e controle dos resultados. 

Nesse período, o Departamento de Esportes acompanhou a criação e a regularização das 
entidades, sendo notório o interesse e a capacidade dos membros de cada uma delas para auxiliar no 
desenvolvimento da respectiva modalidade esportiva. 

Com relação à AREC não é diferente, a maioria dos membros da diretoria são ou foram atletas de 
futebol de campo, representam ou representaram o Município de Capanema em competições oficiais. 
Portanto, possuem experiência para auxiliar no desenvolvimento do esporte. 

Destarte, no ponto de vista do Departamento de Esportes, a AREC possui total capacidade para 
auxiliar no desenvolvimento do futebol de campo no nosso Município, motivo pelo qual defiro a 
inauguração do procedimento e recomendo a celebração de parceria entre o Município e a referida 
entidade para a consecução dos objetivos previstos na Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema, no que 
se refere ao Futebol de campo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná -  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 25 dias do mês de abril de 2022. 

Diogo André Hossel 
Diretor do Departamento de Esportes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de S0117A, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - homepve: www.capanema.pr.gov.br  



Município de 00004 
Capanema - PR 

DE: DIOGO ANDRÉ HOSSEL 

PARA: AMÉRICO  BELLE  

Excelentíssimo Senhor AMÉRICO  BELLE  

Pelo presente solicitamos A. Vossa Excelência a autorização para inicio e prosseguimento do 
processo para realização de parceria com a AREC, nos termos da Lei 13.019/2014 e da Lei Municipal 
n° 1.795/2022. 

Objeto: Parceria entre o Município e a AREC para os fins da Lei Municipal n° 1.795/2021, 
especialmente para a execução de atividades de formação de atletas e de ensino da modalidade esportiva 
de futebol de campo, nos termos e condições definidos no plano de trabalho. 

Cordialmente, 

AcA 
Diogo André Hossel 

Diretor do Departamento de Esportes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - harnepage: www.capanemapr.gov.br  

• 

• 



Município de o 91Q0 05 
Capanema - PR  41  

DESPACHO 

Assunto: Processo para celebração de parceria entre o Município de Capanema e a AREC. 

Considerando a solicitação do Departamento de Esportes e em respeito à legalidade e a 
transparência, determino a abertura de procedimento administrativo para a celebração de parceria com 
entidade da sociedade civil para o desenvolvimento do desporto. 

0 procedimento deverá respeitar os ditames legais, especialmente o disposto na Lei Federal n° 
13.019/2014 e no Decreto Municipal n° 6.382/2017. Todavia, diante do ineditismo da parceria, 
determino as seguintes providências: 

a) A elaboração de plano de trabalho pela entidade, sob a supervisão do Departamento de 
Esportes; 

b) A deliberação e a aprovação do Plano de trabalho pela Comissão Técnica de Análise e 
Avaliação designada pelo Decreto Municipal n° 7.028/2022; 

c) Após, encaminhem-se os autos à PGM para elaboração de Parecer Jurídico acerca da 
possibilidade de realização da parceria, bem como a determinação do procedimento a ser 
adotado e os requisitos a serem observados; 

d) Após, encaminhem-se os autos para os órgãos públicos indicados e providencie-se a 
documentação exigida, tudo conforme o conteúdo do parecer jurídico a ser emitido pela PGM; 

e) Após, voltem para decisão final. 

Em tempo, em razão das especificidades do objeto da parceria e o disposto no  art.  21 da Lei 
Municipal n° 1.795/2021, no Decreto Municipal n°7.028/2022 e no Decreto Municipal n°6.382/2017, 
determino: 

a) Constituem atribuições do Diretor do Departamento de Esportes, no que couber para a 
presente parceria, as competências previstas no  art.  2°, § 1° e no  art.  4°, do Decreto Municipal 
n° 6.382/2017; 

b) O 0rgdo Técnico da Administração de que trata a Lei Federal n° 13.019/2014, para os fins da 
Lei Municipal n° 1.795/2022 e da presente parceria será a Comissão Técnica de Análise e 
Avaliação da Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema, designada pelo Decreto Municipal 
n° 7.028/2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 25 dias do mês de abril de 2022. 

Américo  Belli 
Prefriio Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - hornepage: www.capanemapr.gov.hr  
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PLANO DE TRABALHO 
PARCERIA ENTRE 0 MUNIC1P10 E AREC PARA 2022 

SEM REPASSE DE VERBAS PARA A ENTIDADE PARCEIRA 

1. DADOS CADASTRAIS 

NOME DA INSTITUIÇÃO: Associação Recreativa Esportiva Capanema 
CNPJ: 77.832.749/0001-20 
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, s/n°, centro, Capanema/PR. 
CEP: 85760-000 
RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO: Eduardo Antônio da Silva 
Função: Presidente 
CPF: 088.436.809-27 
Telefone/Celular: 46 99976-2570 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA 

Resumo do Objeto: Parceria entre o Município e a AREC para os fins da Lei Municipal n° 
1.795/2021, especialmente para a execução de atividades de formação de atletas e de ensino da 
modalidade esportiva de futebol de campo, nos termos e condições definidos neste plano de 
trabalho. 

A presente proposta prevê a celebração de uma parceria entre o Município de Capanema e a 
Associação Recreativa Esportiva Capanema - AREC, para desenvolver a prática esportiva do 
futebol de campo desde a infância até a fase adulta. 

0 Esporte por meio de ações educativas desenvolve e contribui para a formação e qualidade 
de vida (autoestima, convívio, integração social, desenvolvimento psicomotore saúde). Além de 
melhorar a disciplina como já comprovado em pesquisas nacionais e internacionais, melhoram o 
desempenho escolar, amplia a concentração e consequentemente a evolução e o crescimento 
pessoal. 

A realidade de grande parte das crianças e adolescentes de Capanema, é a de carência 
financeira, de desestruturação familiar, e principalmente de ociosidade, que pode contribuir para o 
uso de drogas. Esta situação traz como consequência o abandono e insucesso escolar, sendo que 
aproximadamente menos de 50% (cinquenta por cento) (dados IBGE 2015) dos adolescentes de até 
14 anos chegam ao ensino médio, além do abandono familiar e a prática de atos infracionais. A 
atividade esportiva apresenta-se como um instrumento auxiliar do processo de desenvolvimento 
integral da criança e do adolescente, além de favorecer a construção da cidadania. 

Nesse contexto e diante da realidade brasileira, o futebol é responsável por proporcionar estes 
benefícios em todas estas fases da vida, proporcionando desenvolvimento físico, afetivo, social e 
cognitivo, na aquisição de habilidades motoras, gerando satisfação, alegria, motivação e saúde a 
todos que praticam essa modalidade. 

Além disso, o futebol é importante ferramenta de inclusão social, pois mesmo que tenha como 
principio o desenvolvimento físico e da saúde, serve também para a aquisição de valores 
necessários para coesão social, ou seja, possui papel educativo pleno. 

A AREC busca com esta parceria ser a organização corresponsável pelo futebol de campo e 
de representação do Município de Capanema-PR em competições oficiais, buscando ainda 
valorização e excelência neste esporte, divulgando e representando o Município nos jogos e 
competições de todos os níveis. 
3. DESCRIÇÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS 
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a) Divulgação do Município de Capanema em competições de todos os níveis; 
b) Promover eventos sociais com intuito de arrecadação de cestas básicas para doação a 

famílias carentes; 
c) Desenvolver através do esporte futebol, projetos sociais com as crianças e jovens do nosso 

município; 
d) Estimular a prática do futebol em todas as idades; 
e) Contribuir através do esporte, ensinando valores como respeito e educação as nossas 

crianças e jovens; 
O Ofertar aos amantes do esporte jogos a níveis regionais; 
g) Oportunizar aos nossos atletas a disputa da copa são Paulo de futebol; 

4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA EXECUÇÃO 

ABRIL 

Tratativas e formalização da parceria com o Município. 

Escolha do treinador. 

Busca de patrocinadores no município 

Definição dos espaços físicos e horários para treinamentos 

Ampla divulgação da parceria e horários de treinamentos 

MAIO 

2/5/2022 inicio dos treinamentos de futebol de campo. 

Fase regional Paraná Bom de Bola 

Inicio da venda dos espaços para emplacamento 

Criação de material gráfico e divulgação 

Utilização da lanchonete do estádio para arrecadar fundos 

Criação da página oficial da AREC 

Encaminhamento de Ofícios a autoridades 

JUNHO 

Continuação dos treinamentos 

Amistosos com todas as categorias 

Reunião da Diretoria da AREC 

Inicio da copa sudoeste de futebol 

JULHO 

Continuação dos treinamentos 

Sequência da copa sudoeste de futebol 

Paraná Bom de bola 

AGOSTO 

Continuação dos treinamentos 

Amistosos com as categorias de base 

SETEMBRO 
Continuação dos treinamentos 

Torneio de Futebol sete 

Finalização da copa sudoeste 

Inicio Copa dos campeões sudoeste 
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OUTUBRO 

NOVEMBRO 

Continuação dos treinamentos 

Confecção do plano de trabalho para 2023. 

Continuação dos treinamentos 

Fim da Copa dos Campeões 

Confecção do plano de trabalho para 2023 

DEZEMBRO 

Continuação dos treinamentos até dia 15. 

Prestação de contas de 2022. 

Ferias. 

5. PREVISÃO DAS DESPESAS A SEREM REALIZADAS COM 0 PAGAMENTO DE BENEFICIOS 
PREVISTOS NA LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE 

1111  5.1. A previsão de despesas estimadas relativas à concessão de benefícios da Lei de Incentivo ao 
Esporte de Capanema segue discriminada a seguir: 

PROVÁVEIS DESPESAS ANUAIS 

APOIO PREFEITURA (R$) 

Bolsa técnico 28.000,00 

Adicional de 10% da Bolsa Técnico  (art.  15, § 10, da Lei n° 1.795/2021) 4.000,00 

Bolsa Atleta Convidado 3.000,00 

Ajuda de Custo 7.000,00 

Auxilio Financeiro 2.000,00 

Premiação 3.000,00 

Taxas e Inscrições 1.000,00 

TOTAL: 48.000,00 

5.2. A previsão de receitas estimadas relativas à atuação da ACAF segue discriminada a seguir: 

PROVÁVEIS RECEITAS ANUAIS (R$) 

PATROCÍNIOS 10.000,00 

LANCHONETE ESTADIO 5.000,00 

VENDA DE ESPAÇOS PARA EMPLACAMENTO DE PATROCINADORES 5.000,00 

Bilheteria 5.000,00 

Venda de camisetas sócio torcedor 5.000,00 

Venda de chaveiros, mascotes, garrafinhas e bonés 5.000,00 

TOTAL 35.000,00 

5.3. OBSERVAÇÕES: 
I - A estimativa das despesas com a Bolsa Técnico trata-se de uma previsão, 
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considerando que o valor exato da Bolsa será definido com base na carga horária mensal do 
profissional, possibilitando, portanto, a variação de valores mensais; 

II - A estimativa das despesas com o adicional de 10% sobre o valor da Bolsa Técnico 
trata-se de uma previsão, tendo em vista os critérios para a sua concessão e a indefinição dos 
locais sede das competições oficiais; 

Ill - A estimativa das despesas com a Bolsa Atleta Convidado trata-se de uma previsão, 
pois os critérios para a concessão dependerão dos atletas, das diretrizes do Departamento de 
Esportes e da aprovação da Comissão Técnica de Análise e Avaliação; 

IV - A estimativa das despesas com o beneficio da Ajuda de Custo trata-se de uma 
previsão, considerando que por sua própria natureza, constitui-se em um beneficio variável, 
conforme a disponibilidade dos atletas e com base na seleção pelo treinador; 

V - A estimativa das despesas com o beneficio do Auxilio Financeiro trata-se de uma 
previsão, considerando que por sua própria natureza, constitui-se em um beneficio variável, 
mas que talvez não será utilizado, conforme a disponibilidade de transporte, alojamento e 
alimentação durante as competições; 

VI - A estimativa das despesas com o beneficio de Premiação trata-se de uma previsão, 
considerando que por sua própria natureza, constitui-se em um beneficio variável, mas que 
talvez não será utilizado, conforme o estabelecimento de metas para cada competição e a 
obtenção dos resultados, bem como da observação das diretrizes do Departamento de 
Esportes e da aprovação da Comissão Técnica de Análise e Avaliação; 

VII - A estimativa das despesas com Taxas e Inscrições trata-se de uma previsão, 
considerando as competições oficiais que, a principio, serão disputadas pelas equipes, sendo: 
os Jogos do Paraná Bom de Bola; os Jogos da AESUPAR; Copa dos Campeões. 

VIII - A concessão dos benefícios previstos na Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema, 
conforme previsões estabelecidas neste plano de trabalho, dependem de requerimento 
direcionado à Comissão Técnica de Análise e Avaliação, que deliberará a respeito. 

5.4. Regras para que o beneficiário da Bolsa Técnico receba o adicional equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor da sua respectiva Bolsa, para cada dia de competição oficial, em representação 
do Município de Capanema e da AREC: 

5.4.1. 0 adicional da Bolsa Técnico será concedido por dia de competição, quando houver 
pernoite do profissional em Município diverso do que aquele em que reside e que também seja fora 
do Município de Capanema, devendo ser incluído o dia da viagem de ida até o dia de retorno. 

5.4.2. Exigindo o deslocamento com pernoite será devido o adicional em percentual integral de 
10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Bolsa Técnico do mês imediatamente anterior. 

5.4.3. Quando não houver pernoite fora do Município de Capanema ou do município de 
residência e o período de afastamento for superior a 5 (cinco) horas, será devido o adicional da Bolsa 
Técnico pela metade, isto 6, 5% (cinco por cento) sobre o valor da respectiva Bolsa Técnico do mês 
imediatamente anterior. 

5.4.4. Para fins do cálculo do número de dias a serem pagos pelo adicional da Bolsa Técnico, 
integrais e parciais, quando a ida e volta da viagem ocorrerem em dias diferentes, será computado 
o tempo de viagem acima de 24 (vinte e quatro) horas para a concessão de mais de um dia de 
adicional para a mesma viagem. 

5.4.5. Caso seja ultrapassado o tempo de viagem previsto no subitem 5.4.4, o valor de um novo 
adicional será calculado conforme os subitens 5.4.3 e 5.4.6, de forma proporcional ao tempo 
excedente de viagem. 

5.4.6. Não será concedido fração de adicional para viagens com duração igual ou inferior a 5 
(cinco) horas, cuja retribuição pela disponibilidade de tempo do profissional será compensada pelo 
aumento proporcional da Bolsa Técnico daquele mês, considerando o número de horas disponíveis 
para o acompanhamento das equipes nas competições oficiais. 

5.4.7. Em havendo interesse do profissional e possibilidade operacional, será permitida a 
compensação de horários. 

5.5. Regras a respeito da carga horária dos profissionais beneficiários da Bolsa Técnico: 
5.5.1. Mensalmente, a tabela de horários dos treinamentos realizados de cada equipe/turma 

deverá ser assinada pelo técnico e aprovada pelo Diretor do Departamento de Esportes do Município. 
5.5.2. Na tabela de horários de cada profissional serão previstas 2h (duas horas) semanais 

para atividades administrativas de documentação, de organização, de locomoção, de planejamento 
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e de capacitação do profissional. 
5.5.3. Os profissionais beneficiários da Bolsa Técnico ou da Bolsa Auxilio ficam sujeitos 

convocação do Diretor do Departamento de Esportes para reuniões de trabalho, capacitações, 
aperfeiçoamento, congressos técnicos, reuniões com pais dos atletas, entre outras. 

5.5.3.1. A convocação dos profissionais beneficiários da Bolsa Técnico ou da Bolsa 
Auxilio, na forma do subitem 5.5.3, deve observar uma antecedência razoável. 
5.5.4. Os horários dos treinamentos das equipes/turmas deverão ser divulgados no portal 

eletrônico do Município e, se existente, no portal e/ou rede(s) social(is) da Associação; 
5.5.5. Com relação aos horários em que os profissionais estiverem junto com a(s) equipe(s) 

em amistosos e competições, nas hipóteses em que não seja cabível o adicional de 10% da Bolsa 
Técnico, os treinadores farão jus ao recebimento do valor em horas, integrando o valor da Bolsa 
Técnico do respectivo mês ou do mês imediatamente subsequente. 

5.5.6. Em havendo interesse do profissional, a concordância do Departamento de Esportes do 
Município e da Associação, poderá ser realizada a compensação de horários na hipótese prevista 
no subitem 5.5.5. 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Beneficios Estimativa 

Bolsa Técnico 

Adicional de 10% da Bolsa Técnico 

R$ 4.000,00 mensais 

até R$ 1.000,00 em junho; 
até R$ 1.000,00 em julho; 

até R$ 2.000,00 no 2° semestre 

até R$ 1.500,00 em setembro; 
até R$ 1.500,00 em outubro. 

Bolsa Atleta Convidado 

Ajuda de Custo até R$ 1.000,00 mensais 

até R$ 1.000,00 em setembro 
até 1.000,00 em outubro 

até R$ 1.000,00 em julho 
até R$ 1.000,00 em agosto 

até R$ 1.000,00 em setembro 

até R$ 1.000,00 no 2° semestre 

Auxilio Financeiro 

Premiação 

Taxas e Inscrições 

7. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
A execução será realizada conforme planejamento do Departamento de Esportes 

acompanhado da AREC, de acordo com as seguintes diretrizes: 
A proposta inicial consiste em abranger a modalidade desde a iniciação até a fase adulta. 
Na iniciação os atletas serão divididos conforme a idade e sexo conforme segue: 
- 05, 06 e 07 anos; 
- 08 e 09 anos; 
- 10 e 11 anos; 
- 12 e 13 anos; 
- 14 e 15 anos; 
- 16 e 17 anos; 
- Sub  21 e adulto. 
Os atletas das categorias 13-14 anos poderão atuar na categoria 15-17, conforme evolução 
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física/técnica, acompanhada e avaliada pelos professores da modalidade. A mesma situação 
também poderá ocorrer para os atletas da iniciação e também do Juventude em relação ao adulto. 

Para o desenvolvimento do trabalho, considerando a quantidade de turmas (no mínimo 8), cada 
treinamento com duração de cerca de 1h30min, com periodicidade de, no  minim,  duas vezes na 
semana por turma, sendo necessários um profissional da área de Educação Física e um estagiário, 
ambos qualificados e o profissional registrado pelo CREF. 

Os dois serão responsáveis pelos treinamentos de todas as categorias. 
A depender da disponibilidade de espaço físico (campos) e de carga horária dos profissionais, 

indica-se a seguinte carga semanal de treinamentos para as equipes sejam minimamente: (anexo 1) 
A depender da disponibilidade de espaço físico e de carga horária dos profissionais, indica-

se a carga semanal de treinamentos para as equipes conforme discriminado no anexo deste Plano 
de Trabalho. 

0 inicio dos treinamentos ocorrerá no dia 2/5/2022 em havendo aprovação do presente Plano 
de Trabalho pela Comissão Técnica e dos horários de treinamentos pelo Departamento de 
Esportes. 

OBSERVAÇÃO: na carga semanal de treinamentos para as equipes previstas no anexo não 
estão incluídos eventuais amistosos em finais de semana ou treinamentos extras que sejam 
necessários em datas próximas a competições, o que será autorizado e fiscalizado pelo 
Departamento de Esportes do Município. 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Responsabilidades do Município: 

a) Disponibilizar espaço adequado para treinamento dos atletas, incluindo a locação de 
horários em campos não pertencentes ao Município, caso for necessário, para o melhor rendimento 
dos atletas e organização dos treinamentos; 

b) Disponibilizar meios de transporte coletivo ou individual para o deslocamento de atletas, 
técnicos e membros da equipe técnica, quando em representação do Município de Capanema e da 
AREC em competições, torneios, amistosos, entre outros, realizados fora da sede do Município de 
Capanema, com veículos e servidores públicos ou por meio de serviços terceirizados; 

c) Disponibilizar um estagiário ou jovem aprendiz, contratado pelo Município, para auxiliar os 
professores durante os treinamentos de vôlei de futebol; 

d) Realizar as reformas e os serviços de manutenção das infraestruturas esportivas já 
existentes, quando necessário; 

e) Fornecer ou contratar mão-de-obra com fornecimento de materiais para serviços de 
sonorização, iluminação, limpeza, decoração, ampliações ou adaptações prediais, manutenção 
elétrica e outras; 

f) Fornecer ou permitir o uso dos materiais administrativos necessários para utilização na 
organização e realização dos treinamentos, competições e eventos esportivos, tais como 
impressoras, computadores, materiais de escritório, veículos; 

g) Adquirir e disponibilizar o material esportivo necessário para a realização dos treinamentos, 
competições e eventos esportivos, tais como bolas de Futebol de Campo, cones, borrachinhas 
funcionais, plataformas de metal e/ou caixotes de madeira com suporte para bolas, carrinho 
cesto/bolsa para bolas, carrinho de pintura,  kit  de primeiros socorros, colchonetes, medicine  balls,  
equipamento para treinamento físico, uniformes oficiais para competições e para treinamentos, entre 
outros; 
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h) Realizar o pagamento dos benefícios previstos na Lei de Incentivo ao Esporte de 
Capanema (Lei n° 1.795/2021), diretamente aos beneficiários, sem qualquer repasse para o AREC; 

i) Disponibilizar pessoal capacitado para auxiliar na organização de eventos esportivos, tanto 
no período que antecede, quanto durante a realização de um jogo oficial, inclusive custeando 
eventuais despesas de locomoção, alimentação e outros, quando em função da dedicação para com 
o evento; 

j) Auxiliar na operacionalização dos treinamentos e logística para eventos esportivos; 
k) Realizar a impressão de  banners,  adesivos, faixas, convites,  outdoors  e outros materiais 

gráficos quando necessários para a promoção de eventos esportivos, seja como realizador ou 
apoiador do evento; 

I) Fornecer energia, água, banheiros e internet no ambiente do ginásio em que serão 
realizados os treinamentos e/ou eventos esportivos; 

m) Ceder as paredes e espaços passíveis de exploração publicitária dos Campos municipais 
e demais espaços esportivos, para a comercialização permanente e/ou temporária por parte da 
AREC, em conjunto ou não com outras associações esportivas, para fins de patrocínio; 

n) Promover, apoiar e auxiliar na promoção de eventos esportivos de vôlei de quadra e vôlei 
de praia, fornecendo transporte e outros itens necessários para participação da comunidade escolar, 
atletas e comissão técnica; 

o) Disponibilizar profissionais de saúde e/ou horários de atendimento nas unidades básicas 
de saúde para os atletas da AREC, para a realização de exames e atendimentos para melhorar o 
rendimento, bem como para a prevenção e recuperação de lesões, de acordo com a disponibilidade 
dos profissionais e critérios a serem definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 

p) Realizar a contratação de segurança privada para os dias de competições oficiais que 
ocorrerem no Município de Capanema; 

q) Realizar a contratação de arbitragem para amistosos e competições oficias que ocorrerem 
no Município de Capanema; 

r) Disponibilizar equipes para atendimentos médicos disponíveis durante o período de 
realização de eventos esportivos oficiais, em quantidade condizente com o público presente; 

s) Realizar o pagamento de taxas e/ou outros valores relacionados com a inscrição em 
competições e/ou estabelecimento e manutenção de vinculo de atletas de vôlei de quadra ou de vôlei 
de praia com alguma entidade de administração do desporto (Confederação/Federação/Liga), 
quando necessário para a representação do Município de Capanema e do AREC em competições 
oficiais; 

t) Realizar e/ou auxiliar o AREC na elaboração de planos, projetos, pedidos  etc.  Para fins de 
captação de recursos de Leis de Incentivo ao Esporte Federal e Estadual, emendas parlamentares, 
programas governamentais ou empresariais de fomento ao desporto e ao ensino; 

u) Providenciar a documentação junto aos órgãos competentes para liberação dos espaços 
para treinamentos, para as competições e eventos esportivos; 

v) Disponibilizar espaço no estádio e nos demais espaços esportivos para que o AREC 
explore a venda de gêneros alimentícios durante a realização de amistosos, competições ou eventos 
esportivos, respeitada as diretrizes de utilização compartilhada ou alternada com outras associações 
esportivas, de acordo com o Departamento de Esportes; 

w) Realizar a fiscalização, o controle e a avaliação dos profissionais e atletas que receberem 
algum beneficio previsto na Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema, por meio do Departamento 
de Esportes do Município, nos termos do regulamento; 

x) Auxiliar, se possível, na defesa de atletas e da própria AREC perante órgãos ou entidades 
de ética, disciplina ou de justiça desportiva, salvo perante os órgãos de ética, disciplina ou de justiça 
desportiva instituídos pelo Município de Capanema/PR. 

8.1.1. OBSERVAÇÕES: 
I - A aquisição de materiais para uso nos treinamentos, bem como todos os materiais e 
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serviços necessários serão realizados conforme a disponibilidade financeira e orçamentaria do 
Município, seguindo-se as normas de licitação vigentes; 

II - Os treinamentos no estádio e a utilização dos materiais adquiridos pelo Município para 
os treinamentos e competições seguirão as regras estabelecidas pelo Departamento de 
Esportes do Município; 

Ill - A cessão dos espaços para exploração publicitaria será realizada em documento 
próprio, estabelecendo, eventualmente, os espaços destinados para cada associação esportiva 
parceira e os critérios para a comercialização. 

8.2. Responsabilidades da AREC: 

a) Representar o Município de Capanema nas competições oficiais de futebol de campo de 
todas as categorias e faixas etárias, utilizando os símbolos do Município e os da AREC; 

b) Indicar, por meio da Diretoria, os profissionais aptos a pleitearem a Bolsa Técnico ou a 
Bolsa Auxílio para compor a comissão técnica e/ou a equipe multidisciplinar que executarão os 
treinamentos e/ou o acompanhamento da preparação dos atletas de futebol de campo, bem como 
os demais benefícios a serem concedidos para os referidos profissionais, observando-se as normas 
da Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema; 

c) Indicar, por meio dos treinadores, os atletas selecionados que estejam aptos a pleitearem 
os benefícios previstos na Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema; 

d) Realizar a fiscalização, o controle e a avaliação dos profissionais que forem beneficiários 
da Bolsa Técnico ou da Bolsa Auxilio, quanto ao cumprimento do plano de trabalho, das metas e dos 
resultados definidos, bem como a ética profissional, a qualidade dos treinamentos, o compromisso 
com a formação de atletas e de cidadãos, a relação profissional e adequada com atletas, pais, 
membros da diretoria e agentes públicos e a manutenção de distanciamento de assuntos e ações  
politico-partidárias; 

e) Realizar a fiscalização, o controle e a avaliação dos atletas que receberem algum beneficio 
previsto na Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema, observando-se as diretrizes do Departamento 
de Esportes do Município; 

f) Incentivar a participação de atletas e equipes em competições locais, regionais, estaduais, 
nacionais e internacionais; 

g) Desenvolver os trabalhos da Associação de forma a proporcionar o acesso ao maior 
número possível de pessoas; 

h) Divulgação em todos os meios de comunicação possíveis sobre o planejamento, atividades 
executadas e resultados alcançados; 

i) Realizar ações para a captação de apoio e de patrocínio público e/ou privados para o AREC; 
j) Realizar e/ou auxiliar o Departamento de Esportes na elaboração de planos, projetos, 

pedidos  etc.  para fins de captação de recursos de Leis de Incentivo ao Esporte Federal e Estadual, 
emendas parlamentares, programas governamentais ou empresariais de fomento ao desporto e ao 
ensino; 

k) Estabelecer parcerias com outras associações e entidades para o desenvolvimento do 
desporto; 

I) Auxiliar o Departamento de Esportes do Município, por meio dos treinadores ou dos 
membros da Diretoria, em questões administrativas e burocráticas envolvendo o futebol de campo, 
incluindo a organização, armazenamento e transmissão de toda documentação necessária para a 
participação, inscrição, filiação, desfiliação  etc.  de atletas, da comissão técnica, das equipes, do 
AREC e do Município em relação a competições oficiais ou relacionamento com órgãos públicos ou 
entidades competentes (Confederação/Federação/Liga/Associação/Conselhos); 
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m) Criar um código de ética e disciplina dos profissionais e dos atletas, seguindo as diretrizes 
do Departamento de Esportes do Município; 

n) Se responsabilizar pela conservação dos espaços e materiais disponibilizados pelo 
Município durante o seu uso em treinamentos e competições; 

o) Auxiliar na formação e disciplina dos atletas, incluindo a manutenção de canal aberto com 
os pais dos atletas menores de idade e com a rede de proteção da criança e do adolescente; 

p) Promover e auxiliar na realização e na promoção de eventos esportivos e educacionais em 
parceria com o Departamento de Esportes, com a Secretaria Municipal de Educação, com as 
entidades educacionais ou com outros órgãos e entidades, para a difusão do desporto e do ensino; 

q) Comercializar os espaços permanentes ou temporários destinados para exploração 
publicitária nos ginásios municipais e demais espaços esportivos, com valores pré-definidos pela 
Diretoria, em conjunto ou não com outras associações parceiras do Município, observando-se as 
diretrizes estabelecidas pelo Departamento de Esportes do Município, devendo-se respeitar critérios 
que assegurem a isonomia na comercialização, permitida a preferência e diferenciação de valores 
para empresas patrocinadoras da associação; 

r) Explorar a venda de gêneros alimentícios durante a realização de amistosos, competições 
ou eventos esportivos dentro do estádio ou demais espaços esportivos do Município, respeitada as 
diretrizes de utilização compartilhada ou alternada com outras associações esportivas, de acordo 
com o Departamento de Esportes; 

s) Realizar a defesa de atletas e da própria AREC perante órgãos ou entidades de ética, 
disciplina ou de justiça desportiva. 

9. DEFINIÇÃO DE PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS 

9.1. A aferição da parceria celebrada será realizada por meio dos seguintes parâmetros: 

a) cumprimento das responsabilidades assumidas pela Associação; 
b) qualidade dos treinamentos e a existência de atletas em número suficiente nos treinamentos; 
c) qualidade e bom relacionamento dos profissionais vinculados á Associação beneficiários da 

Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema; 
d) análise do custo e dos resultados obtidos com a concessão dos benefícios previstos na Lei 

de Incentivo ao Esporte de Capanema; 
e) análise do desempenho dos atletas beneficiários da Lei de Incentivo ao Esporte de 

Capanema; 
f) ações sociais e de engajamento da Associação com a comunidade e com o Departamento 

de Esportes do Município; 
g) guarda e conservação dos espaços, materiais e equipamentos do Município utilizados nos 

treinamentos, competições e eventos pelos membros da Diretoria da Associação, pelos atletas e 
pelos profissionais vinculados. 

9.2. A aferição da parceria celebrada poderá ser realizada pelas seguintes formas: 

a) pesquisas e avaliações realizadas com os membros da Associação, treinadores, atletas de 
futebol, pais dos atletas, professores, diretores, servidores públicos, em reuniões presenciais ou 
remotas, por meio de preenchimento de avaliações/pesquisas em formato físico ou eletrônico; 

b) por meio de relatório de avaliação ou de fiscalização emitido pelo Diretor do Departamento 
de Esportes e/ou pela Comissão Técnica de Análise e Avaliação; 

C) pelos resultados ou desempenhos obtidos em jogos e competições; 
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d) pela evolução técnica dos atletas nos treinamentos; 
e) pelo engajamento social nos eventos promovidos pela Associação; 
f) pela utilização de parcerias celebradas entre o Município e outras Associações, de 

modalidades esportivas diversas, como parâmetro para avaliação do custo-beneficio das 
modalidades de incentivo concedidas; 

g) pela capacidade da Associação na captação de patrocinios e de recursos privados ou de 
outras fontes diversas dos benefícios concedidos pelo Município para o desenvolvimento do futebol 
de campo; 

h) por outros meios idôneos previamente comunicados e acordado entre as partes. 

Município de Capanema/PR, aos 28 dias do mês de abril de 2022. 

Eduardo Antonio da Silva 
Presidente da AREC 

Gil 
Diretor Esporti  

0th 
o  da  AREC 

• 
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Capanema - PR 

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DA PARCERIA ENTRE 0 MUNICÍPIO E A 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA CAPANEMA - AREC 

Objeto: Parceria entre o Município e a AREC para os fins da Lei Municipal n° 1.795/2021, 
especialmente para a execução de atividades de formação de atletas e de ensino da modalidade esportiva 
de futebol de campo, nos termos e condiçaões definidos no plano de trabalho. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 29 dias do mês de abril de 2022. 

Diogo André Hossel 
Diretor do Departamento de Esportes 

ArisfrJfth 
Professor 

d 
lizei ertella 
Professora 

Leandro Rohers 
Instrutor de Esportes 17 

 

Alvar kiba thinior 
Procuhidor Mun cipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 8,5760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 42/2022  

REQUERENTE: Chefe do Poder Executivo  

AREA  ADMINISTRATIVA: Parceria com o terceiro setor 

ÓRGÃO INTERESSADO: Departamento de Esportes 

ASSUNTO: Análise do processo para celebração de parceria com a Associação 

Recreativa Esportiva Capanema - AREC. 

EMENTA: PROCESSO PARA CELEBRAÇÃO DE 
PARCERIA COM ENTIDADE DO TERCEIRO SETOR. 
FORMAÇÃO DE ATLETAS E ENSINO DO FUTEBOL 
DE CAMPO. AUSÊNCIA DE REPASSE DE VERBAS 
PÚBLICAS PARA A ENTIDADE. PROCEDIMENTO 
DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 
CONFIGURAÇÃO DE HIPÓTESE DE ACORDO DE 
COOPERAÇÃO. ANALISE DAS DISPOSIÇÕES DA 
LEI N° 13.019/2014, DO DECRETO FEDERAL N° 
8.726/2016, DO DECRETO MUNICIPAL N° 
6.382/2017 E DA LEI MUNICIPAL N° 1.795/2021. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE DOS 
REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DA PARCERIA. 
REDUZIDA COMPLEXIDADE DO OBJETO E 
EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO QUE 
PERMITEM A DISPENSA DE DETERMINADOS 
REQUISITOS. EMISSÃO DAS ORIENTAÇÕES 
ACERCA DO PROCEDIMENTO A SER OBSERVADO. 
POSSIBILIDADE DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA 
CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO DO PARECER 
JURÍDICO. 

1. CONSULTA: 

O gabinete do Chefe do Poder Executivo encaminha para análise da 

Procuradoria-Geral do Município o processo para celebração de parceria entre 

o Poder Público e a AREC, fundado na Lei n° 13.019/2014, no Decreto 

Municipal n° 6.382/2017 e na Lei Municipal n° 1.795/2021, conforme 

condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I - Manifestação de Interesse Social; 

II - Despacho do Departamento de Esportes;  

III  - Despacho do Prefeito Municipal; 

IV - Plano de Trabalho; 

✓ - Aprovação do Plano de Trabalho. 

É o relatório. 

-e, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, loSo - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 ramal 217 
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Procuradoria-Geral 

2. PARECER 

0 presente parecer jurídico se fundamenta no disposto no  art.  35, VI, da 

Lei 13.019/2014, o qual determina que a celebração e a formalização de 

parcerias da Administração Pública devem ser precedidas de análise da sua 

possibilidade. 

Todavia, considerando a natureza da parceria pretendida e em se 

tratando de procedimento inédito na Administração Pública municipal, o 

presente parecer não se limitará a análise da legalidade do feito, mas, também, 

às seguintes finalidades, como solicitado pelo Chefe do Poder Executivo no 

Despacho de abertura deste processo: "encaminhem-se os autos et PGM para 

elaboração de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de realização da 

parceria, bem como a determinação do procedimento a ser adotado e os 

requisitos a serem observadosf . 

Com efeito, identificaremos os requisitos e as exigências previstas na 

legislação para a celebração da parceria, especificamente o disposto na Lei 

Federal n° 13.019/2014, no Decreto Federal n° 8.726/2016, no Decreto 

Municipal n° 6.382/2017 e na Lei Municipal n° 1.795/2021. 

2.1. Do procedimento a ser adotado. Inexigibilidade ou dispensa de 

chamamento público. 

Dispõe a Lei 13.019/2014:  

"Art.  30. A administração pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público: 

( • .) 
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 

educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
politica."  

"Art.  31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese 
de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade especifica, (..)."  

"Art.  32. Nas hipóteses dos  arts.  30 e 31 desta Lei, a ausência de 
realização de chamamento público será justificada pelo administrador 
público." 

Por sua vez, assim dispõe o Decreto Municipal n° 6.382/2017: 

I  cNi  
"Art.  7° Acordo de Cooperação é o instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pelo Município com organizações da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradariaecapanema.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 
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Procuradoria-Geral 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
reciproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 

§ 10  0 acordo de cooperação poderá ser proposto pela Administração 
Municipal ou pela organização da sociedade civil. 

§ 2° 0 acordo de cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o 
interesse público, hipótese que prescinde de prévia análise jurídica. 

3* São aplicáveis ao acordo de cooperação as regras e os 
procedimentos dispostos no  art.  6*, do Decreto Federal se 8.726 de 
2016."  

"Art.  13. 0 chamamento público poderá ser dispensado ou semi 
considerado inexigível nas hipóteses previstas nos  art.  30 e  art.  31 da Lei n° 
13.019/2014, mediante decisão fundamentada do Chefe do Poder Executivo, 
rios termos do  art.  32 da referida Lei." 

Pela redação dos dispositivos acima transcritos, faz-se necessário 

destacar as seguintes considerações: 

1 - o procedimento de inexigibilidade de chamamento público 

deve ser adotado quando houver inviabilidade de competição entre 

as organizações da sociedade civil ou quando apenas uma entidade 

especifica possuir capacidade para atingir as metas estabelecidas. 

2 - o procedimento de dispensa de chamamento público deve 

ser adotado quando, a depender do caso concreto, a parceria 

pretendida se encaixar em alguma das hipóteses legais que dispensa 

a publicação de edital prévio, por razões de proporcionalidade ou do 

interesse público envolvido. 

Com efeito, ambas as figuras, dispensa e inexigibilidade de chamamento 

público, em analogia aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 

podem ser enquadradas num gênero maior, contida no conceito de excludente 

de licitação (concorrência/disputa), porém têm peculiaridades que lhe 

garantem a existência independente. 

Para entender a distinção entre dispensa e inexigibilidade, necessário se 

faz compreender que a existência da licitação (concorrência/disputa) está 

condicionada à verificação de três pressupostos: 

a) lógico, consistente na pluralidade de objetos e de 

interessados, viabilizando a competição; 

b) fálico, configurado na existência de interessados em licitar 

(concorrer/disputar); e 

c) jurídico, caracterizado pela certeza de que a licitaça 

(concorrência/disputa) possa se constituir em meio apto para a 

satisfação do interesse público. 
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Assim posta a questão, tem-se a inexigibilidade quando ausente, no caso 

concreto, o pressuposto lógico ou fático (ou ambos) da licitação 

(concorrência/disputa), o que a torna impossível de ser levada a cabo. 

A dispensa ocorrerá quando estiver ausente o pressuposto jurídico, quer 

dizer, não há interesse jurídico válido em se proceder à disputa, ou melhor, o 

interesse público é mais bem contemplado se a contratação for direta e 

imediata, devendo ser avaliada, de regra, a oportunidade e a conveniência de 

se licitar, embora haja viabilidade em se efetivar a competição. 

A questão pode ser resumida, ainda, da seguinte forma: enquanto a 

dispensa está diametralmente oposta 6. noção de obrigatoriedade, havendo 

fundamento legal para não licitar, a inexigibilidade está em confronto com a 

ideia de viabilidade. 

Nesse diapasão, apesar de as peculiaridades do caso em mesa apontarem 

para a inexigibilidade de chamamento público, pela especificidade do objeto 

da parceria, os fins da Associação interessada e das demais Associações 

existentes e cadastradas no Departamento de Esportes, vislumbro como mais 

escorreita a opção pela dispensa de chamamento público, pois não há, nos 

presentes autos, comprovação cabal de inexistência de outras entidades que 

poderiam celebrar a parceria almejada. 

Há, deveras, interesse de a Administração celebrar parceria 

especificamente com a Associação que apresentou a manifestação de interesse 

em razão dos trâmites de sua regularização, com o fomento da própria 

Administração Pública municipal, de forma aberta ao público, respeitando-se 

o principio democrático. 

Destarte, pelas informações obtidas, a celebração de parceria com a 

AREC está pautada na satisfação do interesse público. 

Ademais, em se tratando de celebração de parceria sem o repasse de 

verbas públicas para a entidade do terceiro setor e em havendo previsão clara 

das obrigações e responsabilidades de ambas as partes no plano de trabalho, 

denota-se que o caso em mesa se trata de uma parceria de baixa 

complexidade, o que reforça a incidência da hipótese de dispensa de 

chamamento público. 

Dessa maneira, pela pelas razões expostas, vislumbro que, tecnicamente, 

a dispensa de chamamento público é o procedimento mais adequado a ser 

utilizado no presente caso, com fundamento no inciso VI do  art.  30 da Lei 

Federal n° 13.019/2014, no  art.  13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017 

nos §§ 1° e 2°, inciso I, do  art.  6° do Decreto Federal n° 8.726/2016. 

Noutro giro, verificado o enquadramento legal da dispensa 

chamamento público, mister discorrermos sobre o instrumento 
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formalização e os requisitos previstos na legislação para a celebração da 

parceria, bem como a sua aplicabilidade no caso em deslinde. 

2.2. Do instrumento para formalizar a celebração da parceria. 

Pelos documentos acostados no PA, reputo que o caso em tela se amolda 

na descrição do  art.  7°, do Decreto Municipal n° 6.382/2017, ou seja, é caso 

de acordo de cooperação, pois a parceria será realizada para a consecução de 

finalidades de interesse público e reciproco e que não envolve a transferência 

de recursos financeiros para a entidade parceira. 

2.3. Dos requisitos para a celebração da parceria. 

Dispõe o Decreto Municipal n° 6.382/2017:  

"Art.  21. Serão consideradas aptas, as organizações da sociedade civil 
que cumprirem os requisitos previstos no inciso I do caput do  art.  2', nos 
incisos I a V do caput do  art.  33 e nos incisos H a VII do caput do  art.  34 da 
Lei n° 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas 
vedações de que trata o  art.  39 da referida Lei, que serão verificados por meio 
da apresentação dos seguintes documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com 
as exigências previstas no  art.  33 da Lei n° 13.019/2014; 

- cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo à organização da 
sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando cadastro 
ativo;  

HI  - comprovantes de experiência na realização do objeto da parceria 
ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano, podendo ser 
admitidos, sem prejuízo de outros: 

( • -) 
IV - Certidão Conjunta de Regularidade a Fazenda Federal e Divida 

Ativa da União, na forma da lei; 
V - prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio 

ou sede da Entidade; 
VI- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão 

Negativa de Tributos e Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do 
proponente, ou outras equivalentes na forma da Lei; 

VII - certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço-CRF/ FGTS; 

VIII - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
IX - certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
X - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
XI - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da 

sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF de cada um deles; 

XII - declaração do representante legal da organização da socieda 
civil com informação de que a organização e seus dirigentes não incorre 
quaisquer das vedações previstas no  art.  39 da Lei n° 13.019, de 2014; 

XIII - declaração que não emprega menor, conforme disposto no  art.  7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988. 

XIV - plano de trabalho. 
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§ 1° Para fins de atendimento do previsto no inciso  Ili,  não  sera  
necessária a demonstração de capacidade instalada prévia. 

§ 2° 0 tempo mínimo de existência e experiência previsto nos 
incisos II e Ill poderá ser desconsiderado nas hipóteses de termo de 
colaboração ou quando não houver entidades participantes que 
cumpram os requisitos mínimos exigidos." 

Dispõe a Lei n° 13.019/2014:  

"Art.  2° Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - organização da sociedade civil: 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus 

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou 
terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto 
social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou 
fundo de reserva; 

(...)"  

"Art.  33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações 
da sociedade  dull  deverão ser regidas por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente: 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social; 

(••) 
§ 1° Na celebração de acordos de cooperação, somente  send  exigido o 

requisito previsto no inciso I. 

• -) 
y 5° Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não 

será necessária a demonstração de capacidade instalada prévia."  

"Art.  34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as 
organizações da sociedade civil deverão apresentar: 

t • .) 
H - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 

contribuições e de divida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada 
ente federado; 

• - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil 
ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de 
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 

(..) 
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado;"  

"Art.  39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria 
prevista nesta Lei a organização da sociedade civil que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não estej 
autorizada a funcionar no território nacional; 

- esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada; 

111 - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou  
•co  dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera a. 
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governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos cinco anos, exceto se: 

( • -) 
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que 

durar a penalidade: 

( • -) 
VI- tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares 

ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e  HI  do  art.  12 da Lei n° 8.429, de 2 
de junho de 1992.  

Por seu turno, dispõe o Decreto Federal n° 8.726/2016:  

"Art.  6° São aplicáveis ao acordo de cooperação as regras e os 
procedimentos dispostos no Capitulo I, Seção I - Disposições preliminares, e, 
no que couber, o disposto nos seguintes Capítulos: 

• -) 
§ 10 As regras e os procedimentos dispostos nos demais Capítulos são 

aplicáveis somente  a acordo de cooperação que envolva comodato, doação 
de bens ou outras formas de compartilhamento patrimonial e poderão ser 
afastadas  quando a exigência for desproporcional à complexidade da 
parceria ou ao interesse público envolvido, mediante justificativa prévia. 

§ 2° 0 órgão ou a entidade pública federal, para celebração de acordo 
de cooperação que não envolva comodato, doação de bens ou outras formas 
de compartilhamento patrimonial, poderá, mediante justificativa prévia e 
considerando a complexidade da parceria e o interesse público: 

I - afastar as exigências previstas nos Capítulos II e IH,  
especialmente aquelas dispostas nos  art.  8°,  art.  23 e  art.  26 a  art.  
29; e 

- estabelecer procedimento de prestação de contas previsto no  art.  63 
§ 3°, da Lei n° 13.019, de 2014, ou sua dispensa." 

Com efeito, a definição da documentação necessária para a celebração da 

parceria pretendida, deve respeitar a legislação de regência e também pode ser 

analisada pelo disposto no  art.  22 e no  art.  26 da Lei de Introdução às normas 

do Direito Brasileiro (LINDB). 

Nessa seara, impende-se ressaltar que (i) o pequeno quadro de pessoal 

capacitado sobre o tema na Administração Pública municipal;  (ii)  a ausênc 

de uma cultura pretérita de fomento sério e permanente para."-

desenvolvimento do desporto no Município;  (iii)  a ausência de uma cultura 

comunitária acerca da necessidade de participação social e de organizações 
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da sociedade civil na execução de políticas públicas;  (iv)  a ausência de uma 

cultura regional de fomento ao desporto por meio de parcerias com 

organizações da sociedade civil, especialmente em se tratando de municípios 

pequenos; são alguns dos fatores que configuram os obstáculos e dificuldades 

encontradas para conferir eficácia e aplicabilidade à Lei de Incentivo ao 

Esporte de Capanema, o que reforça a necessidade de se buscar solução 

jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível com os interesses 

gerais. 

No presente caso, o interesse geral da comunidade capanemense é o 

fomento do desporto, de forma inovadora e transformadora, considerando as 

próprias disposições da Lei Municipal n° 1.795/2021. Assim, cumpre 

Administração Pública municipal encontrar os meios mais eficientes e 

proporcionais para atingir esse interesse social. 

Dessa forma, considerando os exemplos de sucesso pesquisados e a 

realidade do Município de Capanema, a opção mais adequada passa pela 

celebração de parcerias entre o Poder Público e a sociedade civil. 

Nesse rumo, considerando as regras e ponderações mencionadas acima, 

além do fato de se tratar de uma parceria sem transferência de verbas para a 

entidade parceira, a ser formalizada por meio de acordo de cooperação, bem 

como pela baixa complexidade da parceria, em razão da clareza das obrigações 

e responsabilidades de ambas as partes, conforme o plano de trabalho 

apresentado, e em consonância com o principio da proporcionalidade, tendo 

em vista o ineditismo do projeto e a implementação da Lei de Incentivo ao 

Esporte de Capanema neste ano de 2022, sem olvidar do próprio fomento e 

diálogo da Administração Pública municipal com a sociedade capanemense 

para a criação/regularização das Associações esportivas, reputo como 

razoável a exigência da seguinte documentação para a formalização da 
parceria: 

I - cópia do estatuto atualizado registrado; 
II - cópia do cartão do CNPJ atualizado;  
III  - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atualizada e registrada; 
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade 

civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço, número da carteira 
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) d 
cada um deles, incluindo a cópia de documento oficial com foto de todos o 
membros da diretoria; 

V - declaração do representante legal da organização da sociedade ci 
com informação de que a organização: 

a) cumpre o disposto no  art.  2', inciso I, da Lei n° 13.019, de 2014; 
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b) possui capacidade para cumprir com o plano de trabalho e a 
execução das regras de parceria com o Município; 

c) possui objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social; 

d) apresentará, no prazo máximo de seis meses, contados da 
formalização da parceria, todas as certidões de regularidade fiscal, 
previdencidria, tributária, de contribuições e de divida ativa, de acordo 
com a legislação aplicável de cada ente federado; 

e) possui sede meramente administrativa, não interferindo na 
execução do objeto da parceria; 

f) e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 
previstas no  art.  39 da Lei n° 13.019, de 2014; 

g) não emprega menor, conforme disposto no  art.  7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal de 1988. 

VI - plano de trabalho. 

Com efeito, considero que as exigências mencionadas acima são 

proporcionais ao objeto da parceria pretendido, sem transferências de verbas 

públicas à entidade, sendo, portanto, razoáveis para garantir a segurança 

jurídica  minima  necessária e compatíveis com o interesse público, 

consubstanciado no estado inicial de implementação do Programa de 

Incentivo ao Esporte de Capanema, especialmente para que possa ser iniciada 

a sua execução, com eventuais correções, aperfeiçoamentos, alterações, 

adaptações no decorrer dos meses e anos que seguirão. 

Outrossim, é forçoso destacar que a documentação indicada alhures 

ainda vai além do que o mínimo exigido pela legislação, tendo em vista que o 

disposto nos §§ 1° e 2°  art.  6° do Decreto Federal n° 8.726/2016, bem como o 

disposto nos § 1° e 2° do  art.  21 do Decreto Municipal n° 6.382/2017 

autorizam a dispensa da maioria dos documentos indicados acima. 

Por derradeiro, vislumbro a desnecessidade de especificar dotações 

orçamentárias para a celebração da presente parceria, visto que não haverá 

transferência de recursos para a entidade parceira, sendo que as dotações 

orçamentárias para garantir eventuais despesas do Poder Público para a 

execução do objeto da parceria estão previstas na Lei Orçamentária Anual e 

também na Lei Municipal n° 1.803/2022, permitindo-se a indicação especifica 

nas notas de empenho emitidas ou em eventuais processos de contratação 

vindouros. 
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2.4. Da minuta do acordo de cooperação. 

Tendo em vista as inovações trazidas pela Lei Municipal n° 1.795/2021 

e a sua execução de forma inaugural no presente momento, a Procuradoria-

Geral do Município é que elaborou a respectiva minuta do acordo de 

cooperação, a qual vai anexa a este parecer, prescindindo de outras 

considerações nesta rubrica. 

2.5. Do prosseguimento do processo. 

Para a sequência ao processo, faz-se necessário, ainda: 

a) Juntada da documentação indicada no subitem 2.3 deste Parecer; 
b) Emissão de parecer do órgão técnico, nos termos do artigo 35, da Lei 

13.019/2014, respeitando-se as peculiaridades do presente caso, em especial 

o conteúdo do despacho emitido pelo Chefe do Poder Executivo neste processo, 

designando a Comissão Técnica de Análise e Avaliação da Lei de Incentivo ao 

Esporte de Capanema para a realização do ato; 

c) Emissão de Decisão administrativa do processo pelo Chefe do Poder 
Executivo; 

d) Assinatura do acordo de cooperação entre as partes; 

e) Publicação do extrato e do termo de ratificação da dispensa de 

chamamento público no Diário Oficial Eletrônico e no Portal Eletrônico do 
Município. 

3. CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta favoravelmente à 
celebração do acordo de cooperação com a AREC, desde que cumpridos os 

requisitos e o procedimento indicados no corpo deste parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 5 dias do mês de maio 
de 2022. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO N° XX/2022 
Dispensa de Chamamento Público n° XX/2022 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
XXXXXXX — ASSOCIAÇÃO XXXXXXXXX. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede 
administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, nesta cidade, doravante 
denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Be116, a  ASSOCIAÇÃO XXXX 
— XXXX, inscrita no CNPJ/MF n° xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxx, n° xxx, nesta cidade, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO, representada neste ato por seu Presidente, o  sr.  xxxxxxxx, inscrito no 
CPF/MF sob o n° xxxxxxx)000c,  resolvem firmar o presente acordo mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente acordo de cooperação, decorrente do processo de Dispensa de Chamamento 

Público n° XX/2022, tem por objeto a celebração de parceria entre a Administração Pública municipal 
e a entidade integrante do terceiro setor, conforme o Plano de Trabalho aprovado, o qual integra o 
presente de forma indissociável. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A presente parceria possui fundamento no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019/2014, 

no  art.  13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017 e nos §§ 1° e 2°, inciso I, do  art.  6° do Decreto Federal 
n° 8.726/2016, bem como no  art.  19 da Lei Municipal n° 1.795/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
3.1. Além das obrigações do MUNICÍPIO previstas no Plano de Trabalho, o Município 

promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, por meio do 
Departamento de Esportes, pela Comissão Técnica de Avaliação e Acompanhamento e/ou por outras 
comissões designadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO 
4.1. A ASSOCIAÇÃO obriga-se a: 

I - desenvolver as atividades descritas no Plano de Trabalho; 
II - manter conta corrente especifica em instituição financeira para movimentação dos 

recursos por ela eventualmente recebidos;  
III  - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que disser respeito as despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal; 

IV - arcar exclusivamente com todas as despesas provenientes de encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste acordo; 

V - permitir o livre acesso dos agentes do Município, do controle interno e do Tribunal de 
Contas, correspondente aos processos, aos documentos e as informações relacionadas ao  present  
acordo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

VI - em havendo recursos públicos envolvidos, realizar as compras e contratações 
conforme estabelece os artigos 30 a 34 do Decreto Municipal n° 6.382/2017, comprovando as 
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despesas efetuadas por notas fiscais, recibos e demais documentos comprobatórios, revestidos das 
formalidades legais, os quais deverão conter a descrição do bem ou do serviço contratado; 

VII - em havendo recursos públicos envolvidos, obter de seus fornecedores e prestadores 
de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição 
no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de 
serviço, para fins de comprovação das despesas; 

VIII - prestar contas ao Departamento de Esportes e à Comissão Técnica de Análise e 
Avaliação a respeito das metas e resultados esportivos obtidos, bem como a respeito das 
obrigações e responsabilidades assumidas; 

IX - apresentar relatório das atividades desenvolvidas, conforme as diretrizes do 
Departamento de Esportes; 
• X - responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, danos 
causados a terceiros e pagamentos de seguros em geral, eximindo o MUNICÍPIO de quaisquer 
ônus ou reivindicações, perante terceiros, em juizo ou fora dele; 

XI - atender ao que dispõe a Lei de Acesso à Informação no que tange a eventuais recursos 
e bens públicos envolvidos na parceria; 

XII - apresentar novo plano de trabalho completo ao Departamento de Esportes, até 31 de 
outubro do presente exercício financeiro e dos seguintes, com o cronograma e as atividades 
estimadas para serem executadas no exercício financeiro seguinte, na hipótese de haver interesse 
de ambas as partes em prorrogar a parceria. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE E DA INTEGRIDADE 
5.1. A ASSOCIAÇÃO compromete-se a cumprir o disposto no plano de trabalho e neste acordo, 

especialmente quanto a lisura e transparência na realização de suas contratações e aquisições, bem como 
na escolha e indicação de atletas e de profissionais para a execução do objeto da parceria, evitando-se o 
nepotismo, favorecimentos indevidos e o cumprimento de solicitações empresariais ou políticas que não 
estejam de acordo com os princípios da moralidade, da impessoalidade e da eficiência. 

5.2. A ASSOCIAÇÃO compromete-se a auxiliar na fiscalização e no controle da aplicação de 
verbas públicas relacionadas com a concessão dos benefícios previstos na Lei de Incentivo ao Esporte 
de Capanema, zelando pela sua regularidade e, no que couber, pela sua economicidade. 

5.3. A ASSOCIAÇÃO compromete-se a seguir as regras de integridade e de  compliance  emitidas 
pela Procuradoria-Geral e pelo Controle Interno do Município para os fins do disposto nos subitens 5.1 
e 5.2  deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO 
6.1. Os termos inicial e final de execução do objeto da parceria encontram-se previstos no plano 

de trabalho aprovado. 
6.2. 0 termo inicial da vigência do presente acordo será no dia de sua assinatura. 0 termo final 

será no dia 30 de abril de 2023. 
6.3. A vigência do presente instrumento poderá ser prorrogada, respeitando-se o disposto no § 20 

do  art.  58 da Lei n° 13.019/2014, nas seguintes hipóteses: 
a) a requerimento da ASSOCIAÇÃO; ou 
b) de oficio pelo MUNICÍPIO. 

6.4. Na hipótese de plano de trabalho aprovado possuir cronograrna de execução do objeto 
limitado a um determinado exercício financeiro, a execução do objeto para o exercício financeiro 
subsequente e a prorrogação da vigência da parceria exige: 

a) requerimento da ASSOCIAÇÃO, juntamente com a apresentação do plano de trabal 
a ser executado para o exercício financeiro seguinte; 

b) aprovação do novo plano de trabalho pela Comissão Técnica de Análise e Avaliação; a. 
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c) comprovação da regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 
divida ativa, de acordo  corn  a legislação aplicável de cada ente federado; 

d) ter a prestação de contas e/ou o relatório de atividades, metas e resultados obtidos 
aprovado(s) pelo órgão competente, sem prejuízo do disposto no § 2° do  art.  58 da Lei n° 
13.019/2014. 

6.4.1. A prorrogação do prazo de vigência e de execução do objeto da parceria, decorrente 
da aprovação de novo plano de trabalho para o exercício financeiro subsequente, não está limitado 
ao disposto na alínea "a" do inciso I do  art.  35 do Decreto Municipal n° 6.382/2017. 
6.5. A alteração do objeto da parceria previsto no plano de trabalho aprovado, dentro do mesmo 

exercício financeiro, poderá ocorrer, mediante requerimento da ASSOCIAÇÃO ou por proposta do 
MUNICÍPIO: 

6.5.1. Por termo aditivo A. parceria para: 
a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) alteração da destinação dos bens remanescentes. 

6.5.2. Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 
b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 
7.1. Ficam vedadas as seguintes ações: 
I - utilizar os recursos ou bens públicos em atividades não autorizadas ou não aprovadas pelo 

MUNICÍPIO; 
II - praticar condutas que violem as normas de integridade;  
III  - a participação da ASSOCIAÇÃO em campanhas ou atos de interesse  politico-partidário ou 

eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. 0 MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da regularidade da execução do presente acordo 

através da Comissão Técnica de Análise e Avaliação, do Gestor da Parceria e do Controle Interno do 
Município. 

8.2. 0 Diretor do Departamento de Esportes é o gestor do presente acordo de cooperação. 
8.3. A forma do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meio de relatórios 

periódicos da execução da parceria e por meio de prestação de contas geral no  Inds  de dezembro de cada 
exercício financeiro. 

8.3.1. A aferição da parceria celebrada será realizada por meio dos seguintes parâmetros: 
a) cumprimento das responsabilidades assumidas pela Associação; 
b) qualidade dos treinamentos e a existência de atletas em número suficiente nos 

treinamentos; 
c) qualidade e  born  relacionamento dos profissionais vinculados A Associação bene-

ficiários da Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema; 
d) análise do custo e dos resultados obtidos com a concessão dos beneficios previstos 

na Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema; 
e) análise do desempenho dos atletas beneficiários da Lei de Incentivo ao Esporte de 

Capanema; 
O ações sociais e de engajamento da Associação com a comunidade e com o Dep 

tamento de Esportes do Município;  
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g) guarda e conservação dos espaços, materiais e equipamentos do Municipio utili-
zados nos treinamentos, competições e eventos pelos membros da Diretoria da Associação, 
pelos atletas e pelos profissionais vinculados. 
8.3.2. A aferição da parceria celebrada poderá ser realizada pelas seguintes formas: 

a) pesquisas e avaliações realizadas com os membros da Associação, treinadores, 
atletas de futebol, pais dos atletas, professores, diretores, servidores públicos, em reuniões 
presenciais ou remotas, por meio de preenchimento de avaliações/pesquisas em formato 
fisico ou eletrônico; 

b) por meio de relatório de avaliação ou de fiscalização emitido pelo Diretor do De-
partamento de Esportes e/ou pela Comissão Técnica de Análise e Avaliação, 

c) pelos resultados ou desempenhos obtidos em jogos e competições; 
d) pela evolução técnica dos atletas nos treinamentos; 
e) pelo engajamento social nos eventos promovidos pela Associação; 
O pela utilização de parcerias celebradas entre o Município e outras Associações, de 

modalidades esportivas diversas, como parâmetro para avaliação do custo-beneficio das 
modalidades de incentivo concedidas; 

g) pela capacidade da Associação na captação de patrocínios e de recursos privados 
ou de outras fontes diversas dos beneficios concedidos pelo Município para o desenvolvi-
mento do futebol; 

h) por outros meios idôneos previamente comunicados e acordado entre as partes. 
8.5. Caberá ao Gestor da Parceria, após o repasse de informações pela ASSOCIAÇÃO, a emissão 

do Relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e o submeterá à Comissão Técnica de 
Análise e Avaliação, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da 
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil. 

8.6. 0 relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) valores efetivamente despendidos pela administração pública; 
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, se cabível, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo acordo; 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias. 

CLAUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA FORMA DOS PAGAMENTOS 
REALIZADOS PELA ASSOCIAÇÃO 

9.1. As entidades parceiras obrigam-se a apresentar prestação de contas geral, sempre no mês de 
dezembro de cada exercício financeiro. 

9.2. A Prestação de Contas Geral deverá ser encaminhada até o dia 15 (quinze) de dezembro  e 
deverá conter, no  minim),  os seguintes documentos: 

a) Relatório contendo a descrição da participação e dos resultados obtidos em com-
petições oficiais;  

b) Relatório contendo o número total de treinamentos realizados;  
c) Relatório contendo o número total e o nome dos atletas atendidos pela ASSOCIA- 

CÃO no decorrer do exercício financeiro; •ctS 
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d) Relatório contendo o valor de patrocínio arrecado pela ASSOCIACÁO com a ex-
ploração de espaços e/ou bens públicos;  

e) Outros documentos solicitados pela Comissão Técnica de Análise e Avaliação.  
9.3. As despesas da ASSOCIACÃO serão pagas mediante cheque, nominal ao credor, ou 

por meio de transferência bancária  (TED,  DOC, PIX), com a respectiva emissão de nota fiscal 
pelo fornecedor ou, em casos excepcionais, de recibo, contendo todos os dados da contratação e a 
identificação completa do fornecedor.  

9.4. E assegurado ao Município de Capanema, a qualquer tempo, acesso aos registros e 
documentos referentes A. execução da presente parceria. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas especial, 

podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no  art.  73 da Lei Federal n° 13.019/2014: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de cele-

brar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
municipal, por até dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de dois anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
11.1. 0 presente acordo de cooperação poderá ser: 

a) denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, 

b) rescindido, após regular processo administrativo, nas seguintes hipóteses: 
1 - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou deste acordo; 
2 - inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
3 - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 

documento apresentado; e 
4 - verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 

Tomada de Contas Especial. 
11.2. Ao término da parceria, os bens públicos remanescentes adquiridos, produzidos ou 

transformados serão devolvidos ao MUNICÍPIO ou serão destinados A. outra organização social. 
11.3. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar a execução do objeto da parceria, por ato 
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas 
ou atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado 
na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento e 
que a administração assumiu essas responsabilidades. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do  Parana,  para dirimir as questões 

decorrentes da execução do presente acordo de cooperação, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

12.2. Os casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei Municipal n° 
1.795/2021, Decreto Municipal n° 6.382/2017, Lei Federal n° 13.019/2014, Decreto Federal n° 
8.726/2016 e pelas normas previstas na LINDB. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelas partes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná -  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,  aos XX dias do  in&  de maio de 2022. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

XXXXXXXX 
Presidente da ASSOCIAÇÃO 
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PARECER COMISSÃO TÉCNICA N° 04/2022 
Decreto n° 7.028/2022 

Em atenção à Manifestação de Interesse Social encaminhado pela ASSOCIAÇÃO 
RECREATIVA ESPORTIVA CAPANEMA - AREC, inscrita no CNPJ/MF n° 77.832.749/0001-20, 

com sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n°, na cidade de Capanema/PR, para a celebração de parceria 
entre o Município e entidade do terceiro setor para o fomento A. prática do desporto, na modalidade de 
Futebol de Campo, temos a informar o seguinte: 

1) Quanto ao mérito da proposta, observa-se relevância para o Poder Público Municipal, pois 
é de interesse público a celebração de parceria entre o Município e entidade do terceiro setor para o 
fomento à prática do desporto, nas modalidades de Futebol de Campo neste ano de 2022, como medida 
para conferir eficácia à Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema, bem como identifica-se que a AREC 
é uma entidade tradicional de Capanema, historicamente ligada ao desenvolvimento do futebol de 
campo, sendo a entidade mais adequada para que a Lei Municipal n° 1.795/2021 tenha aplicabilidade 
para a referida modalidade esportiva. 

2) Quanto à identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista nesta Lei: 

Justifica-se a parceria considerando que o Município não possui condições e meios legais e 
operacionais para realizar, de maneira isolada e eficiente, o fomento do desporto, em suas mais diversas 
modalidades, necessitando da sociedade civil organizada para que as políticas públicas do setor sejam 
realizadas de modo permanente, como política de estado e não de governo. Além disso, a celebração de 
parcerias com entidades do terceiro setor para o desenvolvimento do esporte é o caminho de sucesso 
utilizado por diversos Municípios que são polos esportivos no Brasil, permitindo-se, com isso, a 
captação de recursos da iniciativa privada de maneira mais eficaz e organizada, ampliando-se os 
horizontes e as possibilidades do desenvolvimento esportivo dentro do Município. 

3) Quanto à viabilidade da execução da parceria, a entidade é tradicional e possui dentre os 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal atletas e  ex-atletas de futebol, que já representaram o 
Município de Capanema em competições oficiais, sendo, portanto, reconhecido o interesse mútuo e a 
capacidade dos seus membros em auxiliarem na construção de uma nova era para o esporte 
capanemense. 

Além disso, há, deveras, respeito ao interesse público na celebração de parceria especificamente 
com a AREC, em razão de ser a entidade que tradicionalmente, há décadas, se dedica à prática do futebol 
de campo. 

Dessa forma, considerando, ainda, o interesse público envolvido na implementação da Lei de 
Incentivo ao Esporte de Capanema, bem como a inexistência de repasse de verbas públicas a entidade 
parceira e a notória inexistência de outras organizações da sociedade civil dedicadas à prática e ensino 
do Futebol de Campo dentro do Município de Capanema/PR, torna-se viável e compatível a execução 
do objeto da parceria pela AREC. 

4) Quanto à verificação do cronograma de desembolso, apesar de não haver transferência de 
recursos entre o Poder Público e a entidade, observa-se que a previsão de despesas e o cronograma de 
desembolso previstos no plano de trabalho estão acompanhados de observações importantes, no sentido 
de que os beneficios da Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema estimados para serem concedidos no 
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exercício de 2022, dependem de deferimento individualizado e previsão orçamentária. Dessa forma, 
vislumbra-se a regularidade do documento apresentado a respeito desta rubrica. 

5) Quanto aos meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da 
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 
fisica e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, denota-se que as disposições previstas no 
item 9 do Plano de Trabalho são suficientes para realizar a fiscalização e a avaliação da parceria. 

Por todo o exposto, a Comissão Técnica de Análise e Avaliação manifesta-se favoravelmente à 
celebração da parceria com a AREC. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 6 dias do mês de maio de 2022.  

or.)  
Dio=dré Hossel 

Diretor do Departamento de Esportes 

AristIr1unrath 
Professor 

1 
lizi Berte la  
Professora  

Leandro Rohers  
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CAPÍTULO 

Art.  lQ - ob a denominaqao de ASZ;OCIAQ7.0 REaREATIVA L620ATIVA CA 

PANEMA-A.R.E.C. 1  fundada em 10 do j'aaeiro do 1.936v  fica constituida uLaa 

sociedade oivtl local. 

O 

:.rt. 2Q - A 4...3300I140 RECaEATIIA MPORTIVA C;P:LN:M1-!..2.2-C.,com 

persoaalidado jurídica prOrpia e duraçllo.indotorminadav  to sua sede o f) 

ro na cidade o comarca de Capanomav  Estado do  Parana. 

Art. 32 finalidadev  a ASSOCII. a.a;CREATIVA E.100aTIVA C1t2AIT- 

:1kJ;;eavo1ver a  pratica  do osportc amaderista em ,odas au  suas  modalida 

deo. 

Art.  4c - ;:s.ra atia;ir suas fillalidadosv  a A:;sociAgn RECR:ATIVA1  

CA2AN.. 1  podera filiar,-so  a entidadoo oficiais do dirnao .  dos 

desportos amadoristasv  bem coma a outra-.: orcaos do cupula roprosontativa° 

das Atividades coL:proondida- objutivos 

• c,,.r/7--  T1 

DA ADNINI3TRAQZ0  

- A da 1...CIA%;70 RiZRATI7A .1,7 20aTIVA 
NC.,J.A  sera  oxercida  tor  .1;'a u-a Qonselho nucal. 

!;cQF.o A: - Da,irc:toria  

Art.  GQ A diretoria  sera  exercida por um .'residente, uz. vice 
pros:Lao:Ito, dois .;ocristclrios o doia Texourciros oleitoo. om  Aesemblaa 

:.rt. 7 - 0o.e.d33 aiadu u ;;irotzJria do um ;iretor e um  Sub  Direto' 
pura cada Dopartaaontov  quo  sorilo nameados pula DiretOria. 
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• AaooMJiciia Gorai - sor roaliza,....  

null.°  de cada ano. 

ftew.A.,0:0 4.-40;44  4.4,0 

Art.  9Q. - A Diretoria ao rounirA ordinariamente uma voz por mcls 

extraordinariamente 8em2e  quo  se fizer nacess4rio.  

Art.  102  - Nenhum oarco da Diretoria peranecorS. voo por maiz  LO  

cau,Jenta dias et  em  can°  de vaga, assumir!, o posto o outro mombro pola  or  

doa LiurarLLuia, condo o quadro completado por escola da Dirotoria em rou 

miao conjunta com 0 Qonoellao Fiscal  co  for menos  quo  a metade da Lirutori 

a o pe for  =is  quo  a motado,  so  convocar, no prazo do 15 dias, Assem114 

ia Geral Zxtraordinzlria, para tal fim.  

Art.  I12 re,-;ume-se va3-o o caro do qualquer membro da Liretori 

• 
a, quando se de.4itir ou  rvalunoiar,  ou deixar de comparocer a quro 

3e3 ordiaitrian e  an  seis extraordinElri, concocutivas, sem justificativa. 

12Q - Jao atribulOos da .Jirctoria, a14m daquelas  

nest°  istatuto: a) :.dilliniatrar a ASSOCIAQ10 RECREATIVA ESPORTIVA CAPANTJ.A, 

ccrindo so-Aq bens e valorfn, executando o Estdtuto, rczulamentou ou reao-

lug3ac, b)Orcanizar rezi:leato interno para cada depart4mentel 0):ontratar 

ou dclaitir eapreaados, fixando-r.le os venciDlonCos e vantaons, bem 

organizar  sous  cerviços; d)Usar do todos os meioc necesoArios para defen-

der o .PatrimSnio zatorial, cultural, moral e artiotioo da Aasooiagao. 

• 132  - Compcto ao ?rr:sidentl i)rivativauuntos a)Reprosuntar a z*Icia 

dade  or  todas  au  uuas rela;acs, inclusive em juizo ou tora  dole,  nau  re  - 

partiq6cs publicas ou perante outras instituigZcs pri;raduo, poleado, nos 

OGSOC permitidos, conutituir :q:,/aciatrio; h) Convocar o presidir as rouni-

3os da Diretoria, boa como das Assemblaas Goraio; c) Abrir, enoorrar,  id  

brioar e fazer o  que  =Liz dc  ;;:izor necessArio, nos livros da ''ociedado, *  

bum  como ascinar quaizquer documentos e papao, taia como corrospondOnoi-

ae, editais, avisou, reao1ug3on, cheques, tItulos de qualquer natureza 0 

endouaar  ohequez; ou quaisquer outros tItuloz do crdito, emitir notau .:)ro 

mioaOriou, lotrau do oambio, acoitar duplicatas, compro junto co.r. o Jooro 

tcitio ou  owl  o Tesoureiro oomo for o caso; a) Autorizar de3pooac ou 

dar fazer cobranças, efetuar paaamentos, fazor e autorizar compraz do  co  

isaz necessSriao a manutençao o ao funcionananto da AOCIA(g0 IlYOREATIVA 

ESPOaTIVA CA2ANalA; e) Nomear comics6es especiais do representavao ou  re- 
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quaioquer problc=as ou quost3os  QUO  oheaare., conhcoi 

manto, dGode que no uejam  ao con-7t;acia oxolusiva doo demalo ZrGaoa  tit  

administragao. .  

it.  142 -O Vico Presidonto oubJtituirA o  Prcoidente, no ccoo do 

vaca ou licenga e se=.)zo auxilia.116. na madida do  poosivol. 

15Q - Ao .1-rinuiro Secrute.zio con?oto, c1a da.) atribuiy3co  
quo  lhe  Liao  incrontea: a) Rodiair, coorover ou mandar cocravor juntamante 

• com o  Presidents  e outroop az Ataa daa AosoMblOiao Goraia;  das  2euni3os e 

de quaisquer outros  eneontroo, inclusivo li3ta do pr000ngo 9  correaponden-

ciao, editaia, rosolugZioo  o demaie papclio; b) :,:eilroFJentar juntruaonto com 

O 2re3idantos  a oociedade em qualquer solônidado para 0 qual for convida 

da;  o)  Tar  em ordam e  cob  ecua Guarda oa livroo e domai apeio d. oocic- 

• dado, bem como fiohArio. quivo e domais documentoo; d) (jubstitlAr ou o  

lieu  no oar3o da vaonaia, au-lanaia ou im2eaimouto dou meomoo.  

Art.  16Q - Ao sesundo >ecretririo coi7Apote subtituir o primeiro cm 

caco do vaga, impoaim',Into ou auo;noia e auilizllo &I tudo o  quo for 

Art.  IV - Ao priilleiro Tesoureiro oo*ete, ales dao atribuigno 0  

quo  ltic  co  poculloress a) mantor sob utta uarda o rosponsabilidea) 4,1 v.:: 

lores da A.;()CP,ç7,0 '21V% dovendo depooitnr em 

Banooa quando ostoa valoros  co  reprcoontadoo por dinheiro; b)Arrecadar 

jOia, zensalidadea o outras contributo3oa, bom cceno outrao rondao dn ';‘) 

dopooitar, aacar mediante cheques que oor70 azzinadoa juntamentri 

com o csiiit, inclusive assinar tftulos o qu.aiwApr outros dooamentou 

de orkito, bom co:Ao ac,AL.:L:2 auplicatas, emitir notes; promics6rias ou  lo- 

traz do c=Lio, do rl,on-z•.Liliado da oociodade, com o lrcoidente; 

o) aprcoontar, nas rouni600 ordim-lrias da Diretoria, o balanoete do ma 

anterior,  so  lho for cxiaido, e para a &asemblha ;oral o Balanço ratrim-) 

nial do ano, bem como ao Consolho Fiscal sempre que  The  for exigido,d) 

i;ar, sob documento,  ea  dcalloaaa roalizadaz, uma vcz autorizadao polo Pre-

oidaa4o, 0d.a 00.10 roaliza: pequenao deapesas o anstoo de pronto pacaaeoto; 

o) SubotituirS "JooretSrio no oaao de vaga, ausenoia ou impedimento. 

2.rt. 13 - Ao ;'mn-undo Tesoureiro coopete aubstitair ao 

no ucu impodixwato,  au0:1101:-. OU Vocal  bOM cOMO GUXili440  GM  tudo que ihe 
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• 

• 

,mo  

Art.  19Q - Compoto aos Diretoros do Departamento, zelar pola :un-

gaodo seu Dopartamentov  La.cglia44-4c re;.;ulai.10 prZrpio ou de aoorUo com as 

instru6303 da rJiroterial  ir-on..4enta.LIdo ativiOnduo do prOprio, douidin  

dot  ¡Tio:istivemAmte, so'ore c sou -runcia.nz.munto, do.:mentralizando as ati-

vidados da 2residanoia, em fungao pratioamente autOnzma. 

krt. 20g Aes ab :.iretorss compete subJtituir o  Diretor na sua 

auz6no1n, impedimento ou vaoancia, bem como nazi ativ.dau.-.: de  

sea  respeotivo departamento. 

B -  Lo co  olho iiscni  

t. 21u -0  Conseil.°  Fiscal 6  compote  de troi oOioG, ooao mom- 

bres ofctivoo e doiz oomo suplontoa o aorao eleito an-Asluente Qnte 

cora a Diretoria. 

• - ..%)....)X0j  cat4:o ai czoolher;So UA 4recideate o ua  

orotrie. 

Art. 23Q - oo suplontas ansumirao au °as° de  vaga,  auu3aoir,;  ou  im 
podimi titular. 

Art.  24Q - 0 onc1ho .cal reunir,.;Ie-a uma vez  or  m;k0 oUrrj 

J:J.ork4o e cxzruordinc.rial..lento 1;onore  quo  uø fizer neoeutsztrio, medianW  con  

vocaçao de -sou i'rouidente, por &olioitagao, se  for o  caw)  da Diretoria. 

-  ,au4aa buigZies  que  le  confere  <tow •Ltd141'..  

ao o.alho 2iscal: a)Fiscalizar ates aa 

ria  o k.;.oz prolo infoa•acQ3cc o tomo aa proviancia  quo  

foro ia írJooJs4rias; b)Lar parecer sobre a admit:Isar), ua32onuac, 

ou expuleao  (Ica  eCcios; c)exsoinar,  at  zluinze diau antes de oadu•Ae...t - 

b16ia (orai OrdinAria, as contas da Liretoria, emlidn.do o seu parooerloob 

rena do concordar tacitalmente com as ditas contas; 4).ar parecer e dk)oi-

dir sobro ou  °woe  e que uo aconsolha  tier  do sua alr)eds, assin  colic)  o2are 

cor queiv:a oobre 03 atoo doo Associados, podendo iaclusive aplic:Ar a ua -  

tee  a penalidade de advertnaia verbal; e)ofereoer queixa Assezbltroia  Go  
rel, contra ao ia.olrevoria. 

jeao C  - 1.Q.3 Considera9Cies 4eruiu  

;.rt. 26g - Wonhu;:i qu.,r (1.4. Diretoria, quer do Conselho fia- 

cai ou dou doQartaaantoa, esroilunorado, 3ozdo que todo o serviço prestaao 

• 
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-ombros soilio(lado,  sari:  tido ao=  

Art.  27Q -.Nenh= membro da administra6io  Bern:  rosponzSval, indi- 

vidual ou oolidariaz.ente, salvo no  oa..;o culpa ou dolo, ou, ainda, por 

docioa o peazoal o es2ontilnea, respon34ve1 pOL43  obriaagOaa  da sociedado. 

CPfTULO  III  

DAS DTILIBORAC3E3:  

Art.  289 Ao Asselablaas, salva disposigao em oontr4rio,  dolia-
rurao por L:aioria aiz;las.  

Art.  29Q -  -.2oria o o Conselho  Fiscal doliberarao tamb6m por 
maioria aimples,  12re.-Jentr:3 a- maioria ab.oluc5.  du  eeup mexforos. 

:st. 309 - .2ztando presente o titula.' de (L:47.a e7=z;o, o uito* 
-;.odert:  towar parte da discr.asZo, entretanto no poder votar.  

Art.  31Q - A votaq:lo, tanto na AssemtOia  Geral tanto  em sualquer 

reunias,  serif.  da secuints formas 4.jpor voto sooreto, se aosim for dolibo-

b)por aclar;1;lgao; a)ou dizendo zia ou n10 faae a  in  aço do .resi-

dente. 

CY7I'7:7TrO 77 

7,71!Ccn:;   

Art.  329 - cleiciZos dezJ neilro efe t,ivo uo :oriuolho 2iscal e 

da Diretoria  sera.°  realizadas anualmente, no zi taraoo dez,to statuto.  

Art.  33Q - As chapaa somente oom nome dos sOoios  deverao Der ap-o 

sentadas & Diretoria  at  cinco dias antoS da 4'.usembl4ia 0-oral, polo inte-

rozcad:), d:;:enUo a -,irot.,:ria verificar 3e todos oa integrantes tf;:a condi-

gBea de concorrer. 

Dentro do prazo de cluinze diou  rpOs tomar poscv o Con- 

golho ocl o a Dirotoria i7ounir.00.ao Dara moolher oo dirotoroa e uub' 

diretores dos departamentos. 

1¡ 
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Art.  35g - A azoom114ia aoral o ore.o  nE1::mo da Al:,;iociaiwIo RE  ... 

CREATIVA ESPORTIVA CAPANI'SUI., o 6 conatituida pela  reuniao de todos os QS-

oi:Nc ofotiyoo o 42undtldoree.  

Art.  3(-) - A ;.ociolablOia r.13ral 1)3dal%ç  car  ordinAria ou cxvraordinA 

ria. a)ardillr.l.a 6 dc,stiriada a tomar az contas da Diretoria o oleoor os 

nov03 mcm1jro3  da  14retoria e do LonoeIho Visoal a os reuairci anonlmonts ' 

no primeiro  dOuin.zo do  mac;  do janeiro do cada ano,  salvo impedimonto de 

crJom le.l,  au  )r)r  fe.A.sça maior, Por convooagao do Prodidonto,  or  do -.L•re-

sidonte do 'oli...)olho =1.aoal, b) 2.xtraordinArial  sempre cjue  co  fizer nocrc- 
por convocaao do :?rozidente ou do Proeiaeato do uonualho 

• 
ou, ainao,  or  u..a,x-61.po (lie 10 (dez) 860i08, em dia' oom suas obrioagaes 

com 2ainze dix.o de r.toodnoia, na qual c.?rao dobatodia apnaa o.

too  con  conotantez ordom do dia;  

Art.  37Q -  A Asliembl4ia Gerai zeZi. iluitUada, om primeira convoca 

7Zo, co't presença de, pelo monos, oinquenta'por  cento dou  e6oioot  ou  on  

secunda oonvcoagao, moia hora apL, coa qualquer nAmaro de ecSoios preiwnp.  

tee,  opr.12re quitos  con  a twm=c:ri':..  

Art.  38Q - eie compotCncia da Assomblciia Gera', al&a' 

das atribuirAo3  quo  lhe zo prLpx.iast a) Oler e deatituir a Liretoria.  a 

40  o '.%orulelho b) altenx, cadr.r, modificar o reformar rr.,-;onte 

estatuto, o) autorizar a allenagao, aquiziçao, doagao,-ou dar qualquer ou 

tro destino aos bens da A7"LOCIAV7,0 izECUATIVA EJDORTIVA CAPANEXA, incluoi  

ye  on!Drar  cob  qualquer forma; d) julaar recursoi aa sagunda instanoia; o) 

tratar, enfim, de todos os asountos de interesse da Assooiagao, boa como 

r000lyor soberannmente todos os oa000 oaiosou no oztatuto cooial. 

l'anf,arado PrimeiTo Daz deoJ da Goral nao cabe :01 

CAPÍTULO VI  

DA'S   

Art. 39g - A AOCI47.0 R'= "ATIVA E320R2IVA Oil.PANZ4A d-Zo 6 re.51Jor, 



      

      

    

 

•'4
•  

. or  danos sofridos ou -.6ausa.d.)3 por atleta  quo  ptl. 

• pen:1.96e3 esportivaa. 

-:'19321 

 

  

Art.  40 Q  — Os Associados no respondem individual  nom  coletiva — 

mente ou subsidiariamente pelos encaro 3 da sociedude, salvo  so  voluntari 

amente se comprometer atrav6z de aval  au  outra forma de co—obrigavao.  

 

   

Art.  412  — Beta estatuto podera ser emendado, modificado, altera—

do, reformado total ou parcialmente, CO= o.mesmo prey a qualquer tempo. 

Capanema, 10 fevereiro de 1.986. 

o 
/LaLB ,.aw YA.W,ELLO  

Presidente 

GENCR cArot,' 

SecretSsio 

   

, 

Tesoureiro 
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PRIMEIRA ALTERACAO DE ESTATUTO SOCIAL  

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA CAPANEMA 
AREC 

CAPÍTULO I — DENOMINAÇÃO, PATRIMÔNIO, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO:  

Art.  Primeiro: A Associação Recreativa Esportiva Capanema, fundada em data de 23 de 
fevereiro de 1988, sendo urna sociedade civil beneficente, cultural e esportiva, sem fins 
lucrativos e se regerá pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. 
Parágrafo Primeiro — O Patrimônio da Associação será constituído de  Doações. As receitas 
originar-se-ão de Promoções e Contribuições. 
Parágrafo Segundo — 0 Prazo de duração da Associação será por tempo indeterminado. 
Parágrafo Terceiro — A Sede e Foro está localizada A Avenida Brasil,  sin°,  Centro. Cidade 
de Capanema, estado do Paraná. 

CAPÍTULO II— DAS FINALIDADES:  
Art.  Segundo: A Associação tem por finalidade organizar promoções Esportivas e 
Recreativas.  
Art.  Terceiro: As Receitas oriundas de Promoções, têm como objetivo social investir nas 
necessidades prementes da própria associação sem destinação A terceiros. 

CAPÍTULO  III  — COMPOSIÇÃO DO QUADRO SOCIAL:  
Art.  Quarto:  A Associação  sera  composta somente de pessoas do sexo masculino, onde o 
aumento do quadro social depende da aprovação da maioria dos associados. 

CAPÍTULO IV — DOS DIREITOS E DEVERES:  
Art.  Quinto: São direitos e deveres dos sócios: 
I — Cumprir todas as disposições deste Estatuto. 
II — Exercer com dedicação e responsabilidade qualquer trabalho ou tarefa para a qual tenha 

sido escolhida.  
III  — Comparecer As reuniões com assiduidade  e  pontualidade. 
IV — Votado e ser Votado. 
V — Gozar de todos os benefícios do Grupo. 
VI — Opinar nas  atividades desenvolvidas pela Associação. 

CAPÍTULO V — DA DIRETORIA:  
Art.  Sexto: A Diretoria da Associação será composta pelos seguintes membros: 
PRESIDENTE; 
VICE-PRESIDENTE; 
PRIMEIRO SECRETÁRIO; 
SEGUDO SECRETARIO; 
PRIMEIRO TESOUREIRO; 
SEGUNDO TESOUREIRO. 



Fls 02 - Estatuto  
Art.  Sétimo: A diretoria será eleita em Assembléia Geral, com a presença da maioria dos 
associados, por aclamação ou por votação secreta.  
Art.  Oitavo: 0 exercício financeiro da Associação inicia-se em 02 (dois) de janeiro e 
encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO VI— DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA:  
Art.  Nono: CABE A DIRETORIA: 
1 — Administrar a Associação e fazer cumprir o Estatuto Social; 
2 — Reunir-se ao menos uma vez por mês, sempre que o Presidente julgar necessário; 
3 — Registrar todas as deliberações em livro ATA.  
Art.  Décimo: CABE AO PRESIDENTE: 
1 — Representar a Associação em todos os atos sociais; 
2 — Presidir as Reuniões, 
3 — Assinar correspondências; 
4— Movimentar junto com o Primeiro e Segundo Tesoureiro as contas bancárias bem como 

requisitar talonirios de cheques e assinar os mesmos e assinar recibos. 

CAPÍTULO VII— DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIAS E EXTRAORDIÁRIAS:  
Art.  Décimo primeiro: As assembléias gerais para eleição de nova Diretoria serão realizadas 
na última semana do mês de fevereiro, a cada 2 (dois) anos e com a presença da maioria dos 
Associados em primeira convocação, em segunda convocação 30(trinta) minutos, após, com 
qualquer número de associados.  
Art.  Décimo segundo: Todas as deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria 
simples de votos. 

CAPÍTULO VIII— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
Art.  Décimo terceiro: Em caso de dissolução da Associação, o que se refere-se ao Patrimônio 
Social, a Associação escolherá uma entidade beneficente para a doação.  
Art.  Décima quarto: 0 afastamento de qualquer associado se dará exclusivamente por sua 
livre e espontânea vontade. 

CONSOLIDAÇÃO DE CONFORMIDADE COM  ART.  54 DO NOVO CÓDIGO CIVIL: 

Denominação: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA CAPANEMA 
Fantasia: AREC 
Tempo de duração: Por prazo indeterminaao 
Fins sociais: Recreação Esportiva e Recreativas 
Fundo social: Permanece na Associação e aos cuidados da mesma 
Administração: Será exercido pelo Presidente e demais Membro citado 
Representação: Será exercido pelo Presidente ou a quem este nomear 
Responsabilidade subsidiária: Por todos os Membros da diretoria 
Alteração do estatuto: Somente com a deliberação da diretoria 
Condições de extinção da pessoa jurídica: Por força maior e com autorização dos Membros. 
Direitos e deveres dos sócios: Deverão cumprir com todas as disposições constantes do 
Estatuto. 
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Fls 03— Estatuto 

Compete privativamente à Assembléia Geral: 
1— eleger os administradores 
I I —  destituir os administradores 
111 — aprovar as contas 
IV — alterar o estatuto 
Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é exigido o voto concorde de 2/3 dos 
presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em  la  convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 nas 
convocações seguintes. 

PORTANTO, A APROVAÇÃO NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 2/3 DOS 
ASSOCIADOS PRESENTES, TANTO NA I CONVOCAÇÃO (que deverá  ter o 
comparecimento de no mínimo 50% + 1 do total de associados) QUANTO NAS OUTRAS 
CONVOCAÇÕES (que deverão ter o comparecimento de no mínimo 1/3 do total  dos 
associados). 
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Ata n" 001/2022 

Aos quatorze dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, reuniram-se nas 

dependências do Ginásio Municipal Arnaldo Busato, Av. Rio Grande do Sul, em 

Capanema — Pr, membros do Departamento de Esportes e várias pessoas 

ligadas e principalmente interessadas pelo esporte e também alguns atletas da 

AREC — Associação Recreativa Esportiva Capanema para tratar de assuntos 
relacionados a reunião, destacando a importância que o futebol amador tem 

nos pequenos municípios de nossa região exaltado a AREC, que tantas 

alegrias já trouxe para o município de Capanema, representando por vários 
anos e também conquistando vários títulos em competições regionais de 

futebol amador. Salientou ainda que a Administração Municipal de Capanema 

dará suporte para a Associação Recreativa Esportiva Capanema — AREC, no 

que for necessário e que estiver dentro dos limites orçamentários da 

administração municipal. Em seguida o Sr. Eduardo Antônio Da Silva deu 

seguimento ao encontro, frisando a troca da diretoria da Associação Recreativa 
Esportiva Capanema — Arec, que citou em memória do presidente Rogério Luiz 
Helmich que por anos se dedicou em vida e deu o melhor de si para conduzir o 
caminho glorioso, hoje, não está mais em corpo presente e sim em memória 
em nossos pensamentos, assim, deixando o comando ao vice-presidente Sr. 

Carlos Alberto Dorigon. 0 Sr. Eduardo leu o editor da convocação para 
deliberar a seguinte ordem do dia: 

- Eleição da Nova Diretoria. 

Dando andamento aos trabalhos o Sr. Carlos Aberto Dorigon colocou o seu 
cargo a disposição em comum acordo para que a nova diretoria assumir os e 
continuar o andamento da Associação Recreativa Esportiva — AREC e manter 

a equipe representando o município em competições regionais e, também as 

possibilidades de se obter recursos através de Programas Federais e 

estaduais, como por exemplo, Leis de Incentivo ao Esporte, mas que para isso 
primeiramente deverá ser atualizada e regulamentada toda a documentação 
em questão com a  maxima  brevidade possível. Eduardo ainda destacou que, 
sendo uma Associação, deve ter em seu fluxo e caixa recursos suficientes para 
manter seus gastos, não dependendo assim da Administração Municipal 
exclusivamente. Expôs ainda aos presentes que com a formação da nova 
diretoria da Associação, todos ficarão empenhados em fazer o melhor para que 
essa tenha excelentes resultados nas mais diversas categorias de futebol 
amador, seja ela principal e categorias de base. Frisou ainda que as 

dificuldades, principalmente financeiras, serão imensas nesse inicio de gestão, 
mas que com uma administração séria competente e transparente, poderão 
alavancar a Associação Recreativa Esportiva Capanema — AREC, para que 
essa possa dar excelentes condições aos seus atletas em todos os segmentos, 
sejam eles estruturais ou de materiais esportivos. 0 Sr. Eduardo Antônio Da 
Silva declarou que com a aprovação do Sr. Carlos Alberto Dorigon vai assumir 

A ‘6(Q 
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o compromisso de ser o presidente da instituição, mas que somente aceitaria 
com a concordância dos presentes. Em seguida, o Sr. Gilmar Mazzotti fez uso 
da palavra declarando que foi convidado por alguns dos presentes para 

assumir os treinamentos do time de futebol para esse inicio de nova 

administração, mas que também somente com o consentimento dos presentes 

e principalmente aceitação dos atletas. Para finalizar o encontro, fez uso da 

palavra o Diretor de Departamento de Esportes, Diogo  Andre  Hossel, que 

solicitou aos presentes que viessem a opinar sobre alguma objeção sobre a 

aprovação dos nomes do Sr. Eduardo Antônio Da Silva como presidente da 
Associação Recreativa Esportiva Capanema, o Sr. Gilmar Mazzotti como 
treinador responsável pela equipe de futebol amador da Associação e também 

foi apresentado a alteração no Estatuto Social da Associação — AREC. sendo 

que foi aprovado por unanimidade a alteração, os nomes e suas respectivas 

funções. Na sequência foram apresentados os outros nomes que farão parte 

da mesa diretoria da Associação Recreativa Esportiva Capanema — AREC, 

ficando assim composta: Presidente: Eduardo Antônio Da Silva, RG 
103413923, Vice-Presidente:  Victor  Luiz Martinello, RG 97084564, Primeiro 
Secretário: Lucas De Oliveira Mendes, RG 4112890, Segundo Secretário: 
Gilberto Madalosso, RG 47231710, Primeiro Tesoureiro: Leonardo  Meurer,  RG 
135135712, Segundo Tesoureiro: Thiago  Vidal  Mazzotti, RG 97843490, 
Assessoria de Imprensa/Marketing: Maicon Jose  Urban,  RG 81266859,  Luciano  
dos Santos Machado, RG 79158585; Assessoria Jurídica: Glauco Gennaro 

Roveda, RG: 94671469; Diretor Esportivo: Gilmar Mazzotti, RG 148776890, 

Segundo Diretor Esportivo: Mateus  Junior Martha,  RG 105837615, Técnico: 
Gilmar Mazzotti, RG 148776890, Conselho fiscal: Djenes Loli, RG 81432384, 
Fernando  Diego  Gruhn, RG 75677090, Luiz Fernando Favretto Luersen, RG 
81753750, Douglas Alexandre Staczewski, RG 90372149, Jose Deonir Peretti, 

RG 59465929. Sendo os nomes apresentados aprovados por todos os 

presentes, tomando posse e passando a partir dessa data a exercer os 
poderes que lhe foram confiados e firmados nessa ata. A reunião encerrou. 
sendo por mim Thiago  Vidal  Mazzotti, lavrada a ata, sendo lida, conferida e 
rubricada por todos os presentes. 
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CARGO NOME NACIONALIDADE ESTADO CIVIL PROFISSÃO CPF RG ENDEREÇO 

PRESIDENTE EDUARDO ANTÔNIO DA SILVA BRASILEIRO SOLTEIRO BANCÁRIO 088.436.809-27 10.341.392-3 R. PAVÃO, N° 530 - SÃO CRISTOVÃO 

VICE-PRESIDENTE  VICTOR  LUIZ MARTINELLO BRASILEIRO SOLTEIRO AGRICULTOR 077.081.759-92 9.708.456-4 RUA PARIS, N° 458 - SANTA CRUZ 

PRIMEIRO SECRETARIO LUCAS DE OLIVEIRA MENDES BRASILEIRO CASADO COMERCIANTE 058.970.529-64 4.112.890 R. MATO GROSSO, N° 1471 - CENTRO 

SEGUNDO SECRETARIO GILBERTO MADALOSSO BRASILEIRO DIVORCIADO COMERCIANTE 723.903.879-34 4.723.171-0 R. ANTÔNIO NHIEUS, N° 1215- CENTRO 

PRIMEIRO TESOUREIRO LEONARDO MEURER BRASILEIRO CASADO POLICIAL MILITAR 065.929.999-26 13.513.571-2 R. GOIABEIRA, N° 600 - SANTA BARBARA 

SEGUNDO TESOUREIRO THIAGO VIDAL MAZZOTTI BRASILEIRO SOLTEIRO ENG. DE PRODUÇÃO 077.084.509-69 9.784.509-69 R. PADRE CIRILO, N° 1175- CENTRO 
ASSESSORIA DE 

IMPRESSA/MARKETING MAICON JOSÉ  URBAN  BRASILEIRO SOLTEIRO  DESIGNER  043.264.989-19 8.126.685-9 R. PARAÍBA, N° 903 - CENTRO 
ASSESSORIA DE 

IMPRESSA/MARKETING 
LUCIANO DOS SANTOS 

MACHADO BRASILEIRO CASADO 
GERENTE DE 

PLANEJAMENTO 055.235.789-83 7.915.858-5 
R. STA. CATARINA, N° 1346- SANTA 

BARBARA 

ASSESSORIA JURÍDICA GLAUCO GENNARO ROVEDA BRASILEIRO SOLTEIRO ADVOGADO 076.990.599-48 9.467.146-9  AV.  INDEPENDÊNCIA, N° 459 - CENTRO 

DIRETOR ESPORTIVO GILMAR MAZZOTTI BRASILEIRO SOLTEIRO TREINADOR 418.896.730-72 14.877.689-0 R. PADRE CIRILO, N° 1175 - CENTRO 

VICE-DIRETOR ESPORTIVO MATEUS  JUNIOR MARTHA  BRASILEIRO SOLTEIRO GERENTE GERAL 083.231.919-80 10.583.761-5 R. TAMOIOS, N° 2416- CENTRO 

TÉCNICO GILMAR MAZZOTTI BRASILEIRO SOLTEIRO TREINADOR 418.896.730-72 14.877.689-0 R. PADRE CIRILO, N° 1175- CENTRO 

CONSELHO FISCAL DJENES LOLI BRASILEIRO SOLTEIRO EMPRESÁRIO 037.968.949-92 8.143.238-4 R. ALAGOAS, N° 3888 - CENTRO 

CONSELHO FISCAL FERNANDO  DIEGO  GRUHN BRASILEIRO CASADO EMPRESÁRIO 038.276.049-23 7.567.709-0  AV.  DAS FLORES, N° 1032 - SANTA CRUZ 

CONSELHO FISCAL 
LUIZ FERNANDO FAVRETTO 

LUERSEN BRASILEIRO CASADO COMERCIANTE 052.447.399-48 8.175.375-0 
R. PADRE CIRILO, N° 1953- SÃO 

CRISTÓVÃO 

CONSELHO FISCAL  JOSE  DEONIR PERETTI BRASILEIRO CASADO EMPRESÁRIO 015.631.359-65 5.946.592-9 R. PARAÍBA, N° 1235- CENTRO 

CONSELHO FISCAL 
DOUGLAS ALEXANDRE 

STACZEWSKI BRASILEIRO SOLTEIRO EMPRESÁRIO 059.526.679-70 9.037.214-9  AV.  BRASIL, N° 970 - CENTRO 

CONSELHO FISCAL MIGUEL LÚCIO DA SILVA BRASILEIRO CASADO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 55.147.079-20 4.218.258-3 R. PARAiBA, N° 421 - SANTA CRUZ 
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071  

DECLARAÇÃO 

Ao Sr. Diogo André Hossel 
Diretor do Departamento de Esportes 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Processo de Dispensa de Chamamento Público 
Objeto: Parceria entre o Município e a AREC para os fins da Lei Municipal n° 1.795/2021, 

especialmente para a execução de atividades de formação de atletas e de ensino da 

modalidade esportiva de futebol de campo, nos termos e condições definidos no plano de 
trabalho. 

Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a ASSOCIAÇÃO 
RECREATIVA ESPORTIVA CAPANEMA - AREC, inscrita no CNPJ/MF n° 77.832.749/0001-
20, com sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n°, na cidade de Capanema/PR, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO, representada neste ato por seu Presidente, o  sr.  Eduardo 
Antônio da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n° 088.436.809-27, DECLARA  que a 

ASSOCIAÇÃO: 

a) é uma organização da sociedade civil, constituindo-se em uma entidade 
privada, sem fins lucrativos, que não distribui entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 
de suas atividades, aplicando-se integralmente na consecução do respectivo objeto 
social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de 
reserva , 

b) possui capacidade para cumprir com o plano de trabalho apresentado e 
aprovado, bem como a execução das regras de parceria entre o Município e entidades 
do terceiro setor, especialmente as previstas no Acordo de Cooperação a ser celebrado; 

c) possui objetivos institucionais voltados b promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social, especificamente a prática do desporto; 

d) apresentará, no prazo máximo de seis meses, contados da formalização da 
parceria, todas as certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições e de divida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente 
federado; 

e) possui sede meramente administrativa, não interferindo na execução do objeto 
da parceria; 

f) não possui membros da Diretoria e do Conselho Fiscal que incorram em 
quaisquer das vedações previstas no  art.  39 da Lei n° 13.019, de 2014; 

g) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso 

a ASSOCIAÇÃO venha empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes serão 
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contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal ou de acordo com a legislação; 

h) e os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

i) e os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não se enquadram em 
nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da 
contratação; 

j) não possui, em suas atividades, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 
5° da Constituição Federal; 

k) não possui dentre os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal alguém que 
exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento contratual com a 
Administração Pública; 

I) não contratará empregados que possuam incompatibilidade com agentes  
politicos  da Administração Pública municipal, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

m) não possui interesse em celebrar parceria com a Administração Pública 
municipal que envolva o fomento à prática do desporto de outras modalidades 
esportivas além daquela(s) que constitui(em) objeto da presente parceria, 
especialmente se existirem outras associações dedicadas à prática dessas outras 
modalidades esportivas no Município de Capanema/PR. 

Município de Capanema/PR, aos 17 dias do mês de maio de 2022. 

Eduardo Antônio da Silva 
Presidente da AREC 
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Prefeito  Municipal  

Município de 
Capanema - PR 9d° 7  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Assunto: Decisão sobre o Processo de Dispensa de Chamamento Público n° 04/2022. 

Objeto: Parceria entre o Município e a AREC para os fins da Lei Municipal n° 

1.795/2021, especialmente para a execução de atividades de formação de atletas e de ensino da 

modalidade esportiva de futebol de campo, nos termos e condições definidos no plano de 

trabalho. 

Considerando a documentação e os pareceres contidos no processo, delibero pela 

dispensa de chamamento público do presente processo, cujos fundamentos contidos nos 

pareceres fazem parte desta decisão. 

Proceda-se com as diligencias necessárias para a assinatura do acordo de cooperação e as 

respectivas publicações legais. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 

Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 18 dias do mês de maio de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ nQ 75.972.760/0001-60 - hornepage: www.cap.wema.pr.gov.br  



Município de 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 05/2022 
Dispensa de Chamamento Público n° 04/2022 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANENIA E A 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA CAPANE1VIA 
- AREC. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede 
administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, nesta cidade, doravante 
denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Be116, a ASSOCIAÇÃO 
RECREATIVA ESPORTIVA CAPANE1WA - AREC, inscrita no CNPJ/MF n° 77.832.749/0001-20, 
com sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n°, na cidade de Capanema/PR, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, representada neste ato por seu Presidente, o  sr.  Eduardo Antônio da Silva, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 088.436.809-27, resolvem firmar o presente acordo mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente acordo de cooperação, decorrente do processo de Dispensa de Chamamento 

Público n° 04/2022, tem por objeto a celebração de parceria entre a Administração Pública municipal e 
a entidade integrante do terceiro setor, conforme o Plano de Trabalho aprovado, o qual integra o presente 
de forma indissociável. 

1.2. Parceria entre o Município e a AREC para os fins da Lei Municipal n° 1.795/2021, 
especialmente para a execução de atividades de formação de atletas e de ensino da modalidade 
esportiva de futebol de campo, nos termos e condições definidos neste plano de trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A presente parceria possui fundamento no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019/2014, 

no  art.  13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017 e nos §§ 1° e 2°, inciso I, do  art.  6° do Decreto Federal 
n°8.726/2016, bem como no  art.  19 da Lei Municipal n° 1.795/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
3.1. Além das obrigações do MUNICÍPIO previstas no Plano de Trabalho, o Município 

promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, por meio do 
Departamento de Esportes, pela Comissão Técnica de Avaliação e Acompanhamento e/ou por outras 
comissões designadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO 
4.1. A ASSOCIAÇÃO obriga-se a: 

I - desenvolver as atividades descritas no Plano de Trabalho; 
II - manter conta corrente especifica em instituição financeira para movimentação dos 

recursos por ela eventualmente recebidos;  
III  - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que disser respeito as despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal; 

IV - arcar exclusivamente com todas as despesas provenientes de encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste acordo; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.govin- 
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V - permitir o livre acesso dos agentes do Município, do controle interno e do Tribunal de 
Contas, correspondente aos processos, aos documentos e as informações relacionadas ao presente 
acordo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

VI - em havendo recursos públicos envolvidos, realizar as compras e contratações 
conforme estabelece os artigos 30 a 34 do Decreto Municipal n° 6.382/2017, comprovando as 
despesas efetuadas por notas fiscais, recibos e demais documentos comprobatórios, revestidos das 
formalidades legais, os quais deverão conter a descrição do bem ou do serviço contratado; 

VII - em havendo recursos públicos envolvidos, obter de seus fornecedores e prestadores 
de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição 
no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de 
serviço, para fins de comprovação das despesas; 

VIII - prestar contas ao Departamento de Esportes e à Comissão Técnica de Análise e 
Avaliação a respeito das metas e resultados esportivos obtidos, bem como a respeito das 
obrigações e responsabilidades assumidas; 

IX - apresentar relatório das atividades desenvolvidas, conforme as diretrizes do 
Departamento de Esportes; 

X - responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdencidria, danos 
causados a terceiros e pagamentos de seguros em geral, eximindo o MUNICÍPIO de quaisquer 
ônus ou reivindicações, perante terceiros, em juizo ou fora dele; 

XI - atender ao que dispõe a Lei de Acesso à Informação no que tange a eventuais recursos 
e bens públicos envolvidos na parceria; 

XIII - apresentar novo plano de trabalho completo ao Departamento de Esportes, até 31 de 
outubro do presente exercício financeiro e dos seguintes, com o cronograma e as atividades 
estimadas para serem executadas no exercício financeiro seguinte, na hipótese de haver interesse 
de ambas as partes em prorrogar a parceria. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE E DA INTEGRIDADE 
5.1. A ASSOCIAÇÃO compromete-se a cumprir o disposto no plano de trabalho e neste acordo, 

especialmente quanto a lisura e transparência na realização de suas contratações e aquisições, bem como 
na escolha e indicação de atletas e de profissionais para a execução do objeto da parceria, evitando-se o 
nepotismo, favorecimentos indevidos e o cumprimento de solicitações empresariais ou políticas que não 
estejam de acordo com os princípios da moralidade, da impessoalidade e da eficiência. 

5.2. A ASSOCIAÇÃO compromete-se a auxiliar na fiscalização e no controle da aplicação de 
verbas públicas relacionadas com a concessão dos beneficios previstos na Lei de Incentivo ao Esporte 
de Capanema, zelando pela sua regularidade e, no que couber, pela sua economicidade. 

5.3. A ASSOCIAÇÃO compromete-se a seguir as regras de integridade e de  compliance  emitidas 
pela Procuradoria-Geral e pelo Controle Interno do Município para os fins do disposto nos subitens 5.1 
e 5.2 deste instrumento. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO 
6.1. Os termos inicial e final de execução do objeto da parceria encontram-se previstos no plano 

de trabalho aprovado. 
6.2. 0 termo inicial da vigência do presente acordo será no dia de sua assinatura. 0 termo final 

será no dia 30 de abril de 2023. 
6.3. A vigência do presente instrumento poderá ser prorrogada, respeitando-se o disposto no § 2° 

do  art.  58 da Lei n° 13.019/2014, nas seguintes hipóteses: 1 /4o 
a) a requerimento da ASSOCIAÇÃO; ou CN/ 

b) de oficio pelo MUNICÍPIO. 
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6.4. Na hipótese de plano de trabalho aprovado possuir cronograma de execução do objeto 
limitado a um determinado exercício financeiro, a execução do objeto para o exercício financeiro 
subsequente e a prorrogação da vigência da parceria exige: 

a) requerimento da ASSOCIAÇÃO, juntamente com a apresentação do plano de trabalho 
a ser executado para o exercício financeiro seguinte; 

b) aprovação do novo plano de trabalho pela Comissão Técnica de Análise e Avaliação; 
c) comprovação da regularidade fiscal, previdencidria, tributária, de contribuições e de 

divida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 
d) ter a prestação de contas e/ou o relatório de atividades, metas e resultados obtidos 

aprovado(s) pelo órgão competente, sem prejuízo do disposto no § 2° do  art.  58 da Lei n° 
13.019/2014. 

6.4.1. A prorrogação do prazo de vigência e de execução do objeto da parceria, decorrente 
da aprovação de novo plano de trabalho para o exercício financeiro subsequente, não está limitado 
ao disposto na alínea "a" do inciso I do  art.  35 do Decreto Municipal n° 6.382/2017. 
6.5. A alteração do objeto da parceria previsto no plano de trabalho aprovado, dentro do mesmo 

exercício financeiro, poderá ocorrer, mediante requerimento da ASSOCIAÇÃO ou por proposta do 
MUNICÍPIO: 

6.5.1. Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) alteração da destinação dos bens remanescentes. 

6.5.2. Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 
b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 
7.1. Ficam vedadas as seguintes ações: 
I - utilizar os recursos ou bens públicos em atividades não autorizadas ou não aprovadas pelo 

MUNICÍPIO; 
II - praticar condutas que violem as normas de integridade;  
III  - a participação da ASSOCIAÇÃO em campanhas ou atos de interesse  politico-partidário ou 

eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. 0 MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da regularidade da execução do presente acordo 

através da Comissão Técnica de Análise e Avaliação, do Gestor da Parceria e do Controle Interno do 
Município. 

8.2. 0 Diretor do Departamento de Esportes é o gestor do presente acordo de cooperação. 
8.3. A forma do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meio de relatórios 

periódicos da execução da parceria e por meio de prestação de contas geral no mês de dezembro de cada 
exercício financeiro. 

8.3.1. A aferição da parceria celebrada será realizada por meio dos seguintes parâmetros: 
a) cumprimento das responsabilidades assumidas pela Associação; 
b) qualidade dos treinamentos e a existência de atletas em número suficiente nos 

treinamentos; 
c) qualidade e bom relacionamento dos profissionais vinculados à Associação bene-

ficiários da Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema; 
d) análise do custo e dos resultados obtidos com a concessão dos beneficios previstos 

na Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema; 
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e) análise do desempenho dos atletas beneficiários da Lei de Incentivo ao Esporte de 
Capanema; 

f) ações sociais e de engajamento da Associação com a comunidade e com o Depar-
tamento de Esportes do Município; 

g) guarda e conservação dos espaços, materiais e equipamentos do Municipio utili-
zados nos treinamentos, competições e eventos pelos membros da Diretoria da Associação, 
pelos atletas e pelos profissionais vinculados. 
8.3.2. A aferição da parceria celebrada poderá ser realizada pelas seguintes formas: 

a) pesquisas e avaliações realizadas com os membros da Associação, treinadores, 
atletas de futebol, pais dos atletas, professores, diretores, servidores públicos, em reuniões 
presenciais ou remotas, por meio de preenchimento de avaliações/pesquisas em formato 
fisico ou eletrônico; 

b) por meio de relatório de avaliação ou de fiscalização emitido pelo Diretor do De-
partamento de Esportes e/ou pela Comissão Técnica de Análise e Avaliação; 

c) pelos resultados ou desempenhos obtidos em jogos e competições; 
d) pela evolução técnica dos atletas nos treinamentos; 
e) pelo engajamento social nos eventos promovidos pela Associação; 
f) pela utilização de parcerias celebradas entre o Município e outras Associações, de 

modalidades esportivas diversas, como parâmetro para avaliação do custo-beneficio das 
modalidades de incentivo concedidas; 

g) pela capacidade da Associação na captação de patrocínios e de recursos privados 
ou de outras fontes diversas dos beneficios concedidos pelo Município para o desenvolvi-
mento do futebol; 

h) por outros meios idôneos previamente comunicados e acordado entre as partes. 
8.5. Caberá ao Gestor da Parceria, após o repasse de informações pela ASSOCIAÇÃO, a emissão 

do Relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e o submeterá à Comissão Técnica de 
Análise e Avaliação, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da 
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil. 

8.6. 0 relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) valores efetivamente despendidos pela administração pública; 
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, se cabível, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo acordo; 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias. 

CLAUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA FORMA DOS PAGAMENTOS 
REALIZADOS PELA ASSOCIAÇÃO 

9.1. As entidades parceiras obrigam-se a apresentar prestação de contas geral, sempre no mês de 
dezembro de cada exercício financeiro. 

9.2. A Prestação de Contas Geral deverá ser encaminhada até o dia 15 (quinze) de dezembro  e 
deverá conter, no mínimo, os seguintes documentos: 
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a) Relatório contendo a descrição da participação e dos resultados obtidos em com-
petições oficiais;  

b) Relatório contendo o número total de treinamentos realizados;  
c) Relatório contendo o número total e o nome dos atletas atendidos pela ASSOC1A-

CÃO no decorrer do exercício financeiro;  
d) Relatório contendo o valor de patrocínio arrecado pela ASSOCIACAO com a ex-

ploração de espaços e/ou bens públicos;  
e) Outros documentos solicitados pela Comissão Técnica de Análise e Avaliação.  

9.3. As despesas da ASSOCIACÃO  seeds)  panas mediante cheque, nominal ao credor, ou 
por meio de transferência bancária  (TED,  DOC, PIX), com a respectiva emissão de nota fiscal 
pelo fornecedor ou, em casos excepcionais, de recibo, contendo todos os dados da contratação e a 
identificação completa do fornecedor.  

9.4. E assegurado ao Município de Capanema, a qualquer tempo, acesso aos registros e 
documentos referentes à execução da presente parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas especial, 

podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no  art.  73 da Lei Federal n° 13.019/2014: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de cele-

brar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
municipal, por até dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de dois anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
11.1. 0 presente acordo de cooperação poderá ser: 

a) denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

b) rescindido, após regular processo administrativo, nas seguintes hipóteses: 
1 - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou deste acordo; 
2 - inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
3 - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 

documento apresentado; e 
4 - verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 

Tomada de Contas Especial. 
11.2. Ao término da parceria, os bens públicos remanescentes adquiridos, produzidos ou 

transformados serão devolvidos ao MUNICÍPIO ou serão destinados à outra organização social. 
11.3. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar a execução do objeto da parceria, por ato 
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas 
ou atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado 
na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir as questões 

decorrentes da execução do presente acordo de cooperação, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

12.2. Os casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei Municipal n° 
1.795/2021, Decreto Municipal n° 6.382/2017, Lei Federal n° 13.019/2014, Decreto Federal n° 
8.726/2016 e pelas normas previstas na LINDB. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelas partes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 dias do més de maio de 2022.  

Prefeito Municipal 

do t ni o da ilva 
Presidente da Al?EC 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 05/2022 

LEI N° 13.019/2014 

0 PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no inciso VI 

do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019/2014, no  art.  13 do Decreto Municipal n°6.382/2017 e nos 

§§ 1° e 2°, inciso I, do  art.  6° do Decreto Federal n° 8.726/2016, informa que foi autorizada a 

dispensa de chamamento para celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO RECREATIVA 

ESPORTIVA CAPANEMA - AREC, inscrita no CNPJ/MF n° 77.832.749/0001-20, sem 

repasse de verbas públicas, formalizando-se a parceria pelo Acordo de Cooperação n° 05/2022. 

OBJETO: Parceria entre o Município e a AREC para os fins da Lei Municipal n° 

1.795/2021, especialmente para a execução de atividades de formação de atletas e de ensino da 

modalidade esportiva de futebol de campo, nos termos e condições definidos no plano de 

trabalho. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 

Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 dias do mês de maio de 2022 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2022 

OBJETO: Celebração de parceria entre o Município e a AREC para os fins da Lei Municipal n° 
1.795/2021, especialmente para a execução de atividades de formação de atletas e de ensino da 
modalidade esportiva de futebol de campo, nos termos e condições definidos no plano de trabalho. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA 
ESPORTIVA CAPANEMA - AREC, inscrita no CNPJ/MF n° 77.832.749/0001-20, com sede na Av. 
Rio Grande do Sul, s/n°, na cidade de Capanema/PR. 

TIPO DA PARCERIA: Acordo de Cooperação. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 8 (oito) meses (maio a dezembro de 2022). 

FUNDAMENTO LEGAL: inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019/2014, no  art.  13 do Decreto 
Municipal n°6.382/2017 e nos §§ 1° e 2°, inciso I, do  art.  6° do Decreto Federal n° 8.726/2016. 

JUSTIFICATIVA: Desde a aprovação da Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema, ocorrida em 
dezembro de 2021, a Administração Municipal tem se empenhado para que haja o envolvimento da 
sociedade civil em cada uma das modalidades esportivas, para que os amantes e praticantes de cada 
modalidade esportiva possam ajudar o seu desenvolvimento e também auxiliar no controle das ações, 
despesas e resultados obtidos. 
Dessa forma, uma das entidades que estão sendo regularizadas nesse período para a consecução dos 
objetivos da Lei de Incentivo ao Esporte é a Associação Recreativa Esportiva Capanema - AREC, a qual  
sera  responsável pelo desenvolvimento das ações relacionadas ao futebol de campo, como 
historicamente já o fez por décadas. 
Esse apoio à criação e a regularização de entidades para cada modalidade esportiva e a celebração de 
parcerias com cada uma delas irá aumentar o número de envolvidos com o esporte e permitirá uma 
melhor organização dos trabalhos e controle dos resultados. 
Nesse período, o Departamento de Esportes acompanhou a criação e a regularização das entidades, 
sendo notório o interesse e a capacidade dos novos membros de cada uma delas para auxiliar no 
desenvolvimento da respectiva modalidade esportiva. 
Com relação à AREC não é diferente, alguns membros da diretoria são ou foram atletas de futebol de 
campo, representam ou representaram o Município de Capanema em competições oficiais. Portanto, 
possuem experiência para auxiliar no desenvolvimento do esporte. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 dias do mês de maio de 2022. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TERMO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 04/2022 
LEI N° 13.019/2014 

0 PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019/2014, 
no  art.  13 do Decreto Municipal n°6.382/2017 e nos §§ 1° e 2°, 
inciso I, do  art.  6° do Decreto Federal n°8.726/2016, informa que 
foi autorizada a dispensa de chamamento para celebração de 
parceria com a ASSOCIAÇÃO DE HANDEBOL DE CAPANEMA 
-AHANDCAP, inscrita no CNPJ/MF n°46.430.959/0001-68, com 
sede na Rua Minas Gerais, n° 940, na cidade de Capanema/ 
PR, sem repasse de verbas públicas, formalizando-se a parceria 
pelo Acordo de Cooperação n° 04/2022. 
OBJETO: Parceria entre o Município e a AHANDCAP para os  

*ins  da Lei Municipal n° 1.795/2021, especialmente para a ex-
ecução de atividades de formação de atletas e de ensino da 
modalidade esportiva de handebol, nos termos e condições 
definidos no plano de trabalho. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Camin-
ho do Colono, aos 18 dias do mês de maio de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2022 

OBJETO: Celebração de parceria entre o Município e a AH-
ANDCAP para os fins da Lei Municipal n° 1.795/2021, especial-
mente para a execução de atividades de formação de atletas e 
de ensino da modalidade esportiva de handebol, nos termos e 
condições definidos no plano de trabalho. 

AlkORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSO-
IIVIAÇÃO DE HANDEBOL DE CAPANEMA-AHANDCAP, inscrita 

no CNPJ/MF n° 46.430.959/0001-68, com sede na Rua Minas 
Gerais, n° 940, na cidade de Capanema/PR 

TIPO DA PARCERIA: Acordo de Cooperação. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 8 (oito) meses (maio a 
dezembro de 2022). 

FUNDAMENTO LEGAL: inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 
13.019/2014, no  art.  13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017 e nos 
§§ 1° e 2°, inciso I, do  art.  6° do Decreto Federal n° 8.726/2016. 

JUSTIFICATIVA: Desde a aprovação da Lei de Incentivo ao 
Esporte de Capanema, ocorrida em dezembro de 2021, a Ad-
ministração Municipal tem se empenhado para que haja o en-
volvimento da sociedade civil em cada uma das modalidades 
esportivas, para que os amantes e praticantes de cada modali-
dade esportiva possam ajudar o seu desenvolvimento e também 
auxiliar no controle das ações, despesas e resultados obtidos. 
Dessa forma, uma das entidades criadas nesse período para a 
consecução dos objetivos da Lei de Incentivo ao Esporte foi a 
Associação de Handebol de Capanema - AHANDCAP, a qual 
será responsável pelo desenvolvimento das ações relacionadas 
ao handebol. 

Esse apoio à criação de entidades para cada modalidade es-
portiva e a celebração de parcerias com cada uma delas irá au-
mentar o número de envolvidos com o esporte e permitirá uma 
melhor organização dos trabalhos e controle dos resultados. 
Nesse período, o Departamento de Esportes acompanhou a 
criação e a regularização das entidades, sendo notório o interes-
se e a capacidade dos novos membros de cada uma delas para 
auxiliar no desenvolvimento da respectiva modalidade esportiva. 
Com  relação à AHANDCAP não é diferente, a maioria dos mem-
bros da diretoria são ou foram atletas de handebol, representam 
ou representaram o Município de Capanema em competições 
oficiais. Portanto, possuem experiência para auxiliar no desen-
volvimento do esporte. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Camin-
ho do Colono, aos 18 dias do mês de maio de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TERMO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 05/2022 
LEI N° 13.019/2014 

0 PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019/2014, 
no  art.  13 do Decreto Municipal n°6.382/2017 e nos §§ 1° e 2°, 
inciso I, do  art.  6° do Decreto Federal n° 8.726/2016, informa 
que foi autorizada a dispensa de chamamento para celebração 
de parceria com a ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA 
CAPANEMA - AREC, inscrita no CNPJ/MF n° 77.832.749/0001-
20, sem repasse de verbas públicas, formalizando-se a parceria 
pelo Acordo de Cooperação n° 05/2022. 
OBJETO: Parceria entre o Município e a AREC para os fins da 
Lei Municipal n°1.795/2021, especialmente para a execução de 
atividades de formação de atletas e de ensino da modalidade 
esportiva de futebol de campo, nos termos e condições definidos 
no plano de trabalho. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Camin-
ho do Colono, aos 18 dias do mês de maio de 2022. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2022 

OBJETO: Celebração de parceria entre o Município e a AREC 
para os fins da Lei Municipal n° 1.795/2021, especialmente para 
a execução de atividades de formação de atletas e de ensino 
da modalidade esportiva de futebol de campo, nos termos e 
condições definidos no plano de trabalho. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSO-
CIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA CAPANEMA - AREC, in-
scrita no CNPJ/MF n° 77.832.749/0001-20, com sede na Av. Rio 
Grande do Sul, s/n°, na cidade de Capanema/PR. 

TIPO DA PARCERIA: Acordo de Cooperação. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 8 (oito) meses (maio a 
dezembro de 2022). 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

77.832.749/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/02/1988 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RECREATIVA ESPORTIVA CAPANEMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AREC 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

11111 LOGRADOURO NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

INAPTA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/03/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

OMISSAO DE DECLARACOES 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
*****Irk*  • 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2022 às 14:10:54 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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